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SECRETARIA
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gestão 2O21-12O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 060/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E AÇÃO SOCIAL
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Considerando a necessidade de AbeÍura de Processo Administrativo de licitação na modalidade
Pregão Eletrônico para a futura e eventual aquisição de 01 (um) veículo tipo caminhonete, 0km,
visando âtender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, solicitamos a Vossa
Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamenúria e por qual (is) dotação (ões) orçamenttá.Lria(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)

correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,24 de maio de 2021 .
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ROSANI MENEGASSI ALVES

Secretária Municipal de Assistência e Ação Social
PoÍaria n'. 0062021 de 0l/01/2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

Artigo l" - NOMEIA a Sf. ROSANI MENEGASSI
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO
SOCIAL desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

PORTARIA N'.006/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE 202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 2' - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Àrtigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATE
PREFEITO

IRA ALVES
ICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Hüanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conÍbrme na legislação em vigor.
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de Janei.o de 2021 ' Jomal Oliclal EletÍônico dos Mun:clpios do Estado de Mato GÍosso . ANO XVI lN':

Registrada na secÍetaÍia de AdminislÍaçâo e planejamento e publicada
poÍ alixaÉo em lo.al de costume. conÍoJÍhe na tegislaçáo em veor.

PREFÉITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIA N". 003/2021.

OE: 0l DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARIf, TEIÀ VIEIRA ALVES, preÍeito Municipat dê Santo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso. no uso de suas atÍibuições legais.

RESOLVE;

Arügo íc. NOMEIA o Sf, EDER LUlz DE CASÍRO. pa.3 respoMeÍ peto

§aÍgo de SECRETÁR|O DE AGRTCULTURA TURTSMO E MEtO AMBTEN-
TE dêía PreÍeitura, conÍoÍme Lei Municipal nô 8Ogi202O de 13 de outubro
2020.

AÍtigo 2'. Determinar a Secretaria Municjpal de AdministÍação e ptan€ia-

nreíÍo que tomê a§ proüdências nece§§áaias para a exêallÉo clesta por-

tâÍia.

AÍtlgo 3'- Esta PoÍtariã enlra em ügor na data de sue publicaÉo.

AÍügo 4'- Revogam - se as disposiçôes em contrário.

RÉG}STRA§E

PlJBUCA-SE

CU PRA§E.

GABINETE DO PREFEITO

Ef: Oí DE JAIEIRO DE 2O2t

JOSE ARII'ATEIA VIEIRA ÀLVES PREFEÍTO MUNICIPAL

RegÉbada na secÍetaria de AdminislraÉo e Planejamento e Publicada
poa afitaÉo em locál de costume. coníorme na lêgislâÉo êm ügoa-

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N.. 0022021.

OE: 0Í OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARI ATEiÀ VIEIRA ALVES, Preíeilo Municipal de Santo Antonio

do Leste, Estado de Mãlo Grosso, no uso de suas atíibúiçôes legais.

RESOLVE;

Ár{go 'l'. NOMEIA a §'. CLAUDILENE OWÉ|RA SANÍOS, paÍa Íes-
poode, p€lo c8.go de SECRETARIo oE EDUCAÇÃO E CULTURA delta
Prêíritura, conloÍmê Lei M'rnicipal n' 80812020 de 13 de outubro 2020.

ÂÍtlgo ? . Dêterminar I Secretaria Municipal de Adminislraçáo e Planela-

meÍtto que tome as proMdênoas necessárias para a exe€rrÉo desta po.-

taÍia.

Artilo 3o - Esta Ponaria entG em vigor na dâia de sua public€Éo.

AÍtigo4c. Revogam - se as disposiçôes em contráÍio.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CU]IiPRÂ'sE.

GABINETE DO PREFEÍIO

Ell:0l DE JÂ EIRO oE 2021

JOSE ARIiIATEIA VIEIRA ALVES PREFÉITO MUNICIPAL

Registrada fia sêcÍetâíia de AdmiÍrst-àÉo e Planeiamento e Publicada
po. afixaçáo em local de costume. conío.me na legislaÉo em ügor.

PREFÊITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 00í/2021.

JOSE ARltlATEl,A VtEtRA ÂLVES, prêÍeito Munidpat de Santo Antonio
do Leste. E§lado de Mato GÍosso, no uso de suâs srihriçós3 lggais.

RESOLVE;

Artigo 1.. NOMEIA o S,". mÀRCOS DA STLVA AIVEIS. paÍa rosponde.
pelo cargo de SECRETÁnIO OE SeúOe Oesta p.eGittÍa, co.ríoíme o Lei
Municipalno 808/2020 de í3 de outubro 2020.

Aíigo ?. OeteÍmina. 8 SecÍetaria Municipalde Adminbtraçáo e Baneja-
mento que tome as píovirênçias neces.!árias psra a erecução desta por-
tana.

Adito 3' . Esta Ponaria entÍa em ügor na datâ de sua publicaÇáo.

Aílgo 4' . Revogam - se as disposaçôes eín çontário.

REGISTRA-SE

PUBLICA§E

CUI{PRÂ§E.

GABINETE DO PREFEÍTO

EM: 0í OE JANEIRO oE 2021

JOSE ARIIIATEIÀ VIEIRÂ ALVES PREFEÍTO IUI{ICIPAL

Regbü"ada na secÍáaria de Adminisü'áÉo ! Planaiamcnto e PuHicsda
por afix8Éo em local de costume. coíÍorne ns legislsçào em ú9or.

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANGS
PORTARIA N". O()5T2O2t.

DE: 0t OE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARltrÂfElA VIEIRÂ ALVES, PÍeíeilo Municipal de Santo Antonio

do Leste. Éstado de Mato Grosso, no uso de suas alribuições legais.

RESOLVET

AÍtigo í'- NOMÉ|A o S,'. EOEIIAR i{EN3G SSl. pa€ responder pelo

CárgO dE SECREÍÁRIO DE VIAÇÀO, OBRÂS É SERVIçOS PÚBLICOS
desla PÍeÍeitura, coníorme Lei Municipal no 808/2m0 de 13 de outubro
2020.

Ârtlgo 2c. DeteíminaÍ a SecÍetaria Municipal de Adminlst açáo e Planeja-

mento que torne ag píoüdência§ nQcêssárias para a execuÉo de§ta poí-

taria.

Arügo 3'- Esta Ponaria enúa em ügoÍ na data dê 8ua publicáÉo.

Aítigo /ac - Revogam - se âr disposi@i etn condrlo.

REGISTRÂ§E

PUAUCA§E

CUI{PRÂ§E.

GAAINEIE DO PREFEÍTO

EÍ{: 0í OE JANEIRO OE 202í

JoSE AR|]íATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO rrUl'llClPAL

Regislrada nâ secíetâna de Admrnistraçáo e Planeiamento ê Publicada
por afixaÉo em local de costume, conÍofmê na legisl8çào em vigoÍ.

diariornuricjpal.org/muamm . www.amm.oíg.tr 313 Assinado Digilalmente

DÉ:01 oE JANEIRO DE 2021.

. 
PREFE]TURÂIRECURSOS HUI'ANOS

i PORTARIA NO. OOE2O2Í.

i OÉ: 01 OE JANEIRO DE m21.

I JOSE ARlll TÉlA vlElRA ALVES, PGíeito Municipal dc Sônto Ar onio

i do Leste, Estado de Môto Grosso. no uso dê âuas stÍiboiçóB legais.

iRESOLVE;

I AÍdgo 1. - NOMEIA a SÉ. ROSANI MENEGÂSS| ALVES, para respooder

I p€lo cargo de sEcREÍARrc oE AssGTÊNclA E ÀÇÃo soClAL dêsta

i PÍeíeltuía, corÍorÍne Lei Mlnicipal nô 8OEr2O2O de 13 de outubro 2020.

I
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4 de Janei.o de 2021 . Jomat Oíicjat Etetrônico dos Munictpios do Estado de Mato GÍosso . ANO XVt I N.

A.ti0o 2.. DeterminaÍ a SecJetaÍia Municipal de AdminisraÉo e plarÉja-
mento que loÍne as proüdéncias necessàias psra a e)ecuçáo desta por-
taria.

AÍügo 3p. Esta Ponaria entra em ügor na data de sua pubticaÉo.

AÍtlgo 4ô - Revogsm - se as disposições em conlráÍio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUTPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

E :0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARItrATEIÂ VIEIRA ÂLVES PREFEÍTO MUNICIPAL

RegEtÍada na secretaria de AdministraÉo e Planeiamento e pijbÍcada
por SfxaÉo em local de @stume. coníorne na legislaÉo em ügoÍ.

PREFEÍTURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 007/202í.

DE: 0, DE JÀNEIRO DE 2021.

JOSE ARI AÍE|A VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Santo Antonio
do Leste, Eslado de Mato Grcsso. no uso de suas alributções legais.

RESOLVE;

&tigo íô - NOMEIA o Sf. ELCIO ROORIGUES DOS SANÍOS, para res-
pondeÍ pelo cá.go de SECREÍÁR|O DE DESPORÍO E LÁZER desta prê.

feitura, coníoíme Lei Municjpal n' 808/2020 de 13 de outubro 2020-

laÍia.

Anigô 3.. Esta Poía.ia enlftt efi ügor ne data de sua puuicaÉo.

AÍügo it' . Revogam - se as disposiçôes em contÍá.io.

REGISÍRA§É

PUBUCA§E

CUÍÚPRA§E.

GABINEÍE DO PRÉFEÍTO

E : 01 OE JANÉ|RO DE 2021

JOSE ARIÍ{ATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍO I'UNICIPAL

Rêgi8t-ada na sec,etaíia de Administraçâo e P:aneiameôlo e Publicada
por rfxaÉo em locsl de costufie, conÍorme na legislação em úgor

PREFE'TURAIRECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ N.. 008/2021

DE: 01 DE JA EIRO OE 2021.

NOMEIAa sêNido.a PAULA LAYSLÂNY OLIVEIRA DELMON para oror-
cer o caÍgo do COORDÉNADORÂ OE RECURSOS HUMANOS e dá ou-
t'as píovldêncla§.

JOSE ARIMÂTEIA VIEIRA ALVES, PÍeíeito Municipal de Sanlo Antonio

do Leste. Estado de Mato Grosso. no uso de suas atÍibuiÉes legais.

RESOLVE;

Art lc. NOMEAR a servidora PAULA LAYSLANY OLíVEIRA OELMON,
paÍa responder pelo cárgo de COORDENADORA DE RECURSOS HUMA-
NOS desta PíeteituÍa Municipal.

Art. ? . Oeteminar a Sec.etaria MuniciFl de AdminisFaÉo e Planeja
mento que tome as proüdências necessáÍias para a exeqrção desle por-

teria.

Aú 3P - Estâ Ponariâ entra em ügor na data de sua publicaÉo.

Ârt. ilo - Revogam - se as dispGiçõês em contÉrio.

REGISTRA§E

PUSLICA§É

CU PRA§E.

GABINETE ED PREFEITO

Eil: 0t DE JANEIRO OE 202'1.

JOSE ÂRIMATEIA VIEIRA ALVES PREFEÍTO ÍÚUNICIPAL

Regislrada na SêcÍetãria de Administraçáo e Planejamento e publicada
poí afxaÉo êm local de costume, co.Íorne ns legislaÉo em viqoÍ.

PREFEMJRÂ/R€CURSOS HUMAiIOS
PORTARIA |tP. 000/2021.

OE: 01 OE JANEIRO OE 2021.

NOMEIA o servidor VANOER FRANCISCO CARRUO par-a orsrc€r o
cargo de CooRDENADOR DE ÀGUA E ESGOTO o da6 outras provl-
dência5.

JOSE ARIMATEIÀ VIEIRA ALVES, PGíeito Munidpal dê Santo Antonio
do Lêsle. Estado de Mato Grosso. no uso de suas atribuições legsis.

RESOLVEi

Art. l' . NOMEÂ,R o s€Ívidor VANOER FRANCTSCO CARRIJO. para Íes-
poider pelo caÍgo de cooRDENAooR oE ÁGuÂ E EsGoTo desta Pre-
íeituía Municipal.

Arl. 20 - DeteÍminar a Secretaria Municrpal de AdminisraÉo e Pianeia-

EMr 01 OE JANEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES PREFETÍO ÍíUNIOPAL

Regist'ada na Secret riâ dc AdminislraÉo e Pla.eiamenlo e Publicadâ
por ÀfxaÉo êm local de costume, mníorme na legislaÉo em vigor,

PREFEITURÂ/RECURSOS HUIIANOS
EOÍTAL OE CONVOCAÇÃO N.001,202Í

A PíeÍeitura Municiral de Santo Antonio do Leste - MÍ, poí intêrmédio

de seu Íepresentanle legal. $, JOSE Á,RIMATEIA VIEIRA ALVES - Pre-

feito Municjpal. CONVOCA o (a) candidato (a) rdacionado (a) no anexo I

deste Edital. aprovâdo (a) no PÍocesso Seleüvo Simplilicado n'003/2019.
realizado êm 0Ac612015, tendo o resultado sido homologado em 17106/

2019. para compa.êcer na COOROENADORIÂ DE RECURSOS HUÍúA-
NO§ d€d. PÍúíoitura, no prazo de alá oil (quâlro) diâ3 nos horários de

expediente (07h às 13h), munidos de todos os documentos constantes no

mesmo ilem do Edital e relacionado no Anexo ll destê edital, paÍa tom8-
rcm posse em seus Íespectivos cârgos.

Sêíá considerado desrslente e. ponanto dimlnado do processo selelivo
simdificado, o(s) candidato(s) convocado(s) que nâo @írpareceÍ (em) atê

a data estabelecida e muôido dos documeÍtos eígldo§, podendo a Pre
feitura Municipâl de Santo Àrtooio do Leste - MT convocaÍ o(s) o(s) próxi-

mo(s) candidâto(s) âprovados, obedecida íigorosa$enle a odeín de das-
sifcação.

Aítigo P - Determinar a SecÍetaria Municipal de AdmrnistraÉo e plan€ia- I mento que tome as proüdências n€cesárias para a exeçuçáo desta por-

m€nlo que toine âs proüdênqas necessárias paía a erecuçào desta por- : tada'

A.l, 3P . Esta PortaÍia enlra êm vigoí na data de §ua publicaçáo

An. /ac . Ravogam - 3a aa dl3po3içõa3 em co ÍáÍlo.

REGISTRA€E

PUBLICA§E

CUMPRA.sE.

GÂBINETE OO PREFEITO

diüiomunicipal.oíg/Ínuamm' \Mrv\ia.amm.oí9.br 314 Agsinôdo Digitslmente
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SAN I Ü ANTONIO DO LESTE
Continuidade clo progresso, de mãos dadas com o povo!

G e stão 2O2t/ 2 02 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 060/202 1

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E AÇÃO SOCIAL

PREZADO SECRETÁRIO

MTJNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
PORTARTA N'. 004202t DE0u0v202t

Objetivando atender à solicitação desta Secretari4 onde nos solicita disponibilidade financeira
para a futura e eventual aquisição de 01 (um) veículo tipo caminhonete, Okm, visando âtender âs

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme solicitação e termo de
referência em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria e encaminho a esta SecÍetaria para que

efetue os trârnites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT,24 de maio de 2021 .

DA SILVA

7-'-,
a,_-
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
cNPJ. 04 217 .362/0001-90

PORTARIA N" OO4/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202r.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cârgo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, confoÍÍne Lei Municipal n" 808/2020 de 13 de outubro 2020.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 202r

JOSE ARIMA IRA ALVES
PREFEI UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Flanejamento e Publicada por afixação em

local de costume, conforme na legislação em vigor.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

,l



4 de Janeiro de 2021 . Jomai Oíioat Eletrónico dos Municlpios do Estado de Mato Grosso . ANO XVI I N' 3.63&ê

PREFEITURA,/RECURSOS HUMÀNOS
EO|ÍAL OE CONVOCAÇÀO N" OO1/2021

A PÍefeíura Muflicipalde Sânto Antonio do Lêstê - MT, poí inte,médio de

sêu regesentante legal, Sr. JOSÉ ARIMATEIA vlElRA ALVES - Prerei-

to Municipal, CO},IVOCA os (a) caôdidatos (a) relâcionados {a) no anexo

I destê Edital. aprovados (a) no Píocesso Seleüvo Sjmplificado no 004/

2O2O, rcalizado em 0711712020, tendo o resultado sido homoloqado em 28,1

07/20i,0, para compaÍec€rem nesta COORDENÀOORI OE RECURSOS

HUMANOS destr Prefeitura, no prazo de até 04 (quâtÍo) dias nos horáú

os de expediente (07h às 13h). munidos de todos os documentos constan'

les no mesmo item do Edital e íelacionado no Anexo ll deste edital. para

lo,narem posse em sêus respeclivos citagos.

Será coÍrsiderado desislente e, porüanto eliminado clo processo seleltvo

simplifiçado, o(s) candilato(s) convocado(s) que não compaÍeceÍ (em) atê

a dstâ estabelecida e múnido dos documehtos êtigidos, podendo a Pre
hltura Municipsl de Sânto Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) próxi-

mo(s) çândidato(s) aprovados, obedecida rigorosamênte a oídem de das-

smcaÉ0.

Maio.es iníormaçôes poderão ser obúdas junto à CoordenadoÍia de Recur-

sos Humenos desta PreÍeiluía em horá.io de expediente.

Gabinête do Preíeito Municipal de Santo Antonio do Leste, ao 01 dia d0

mês dê Janeiro de 2021.

JOSE AR|I{ÂTEIA VIEIRA ALVES PrêÍeilo ilurrbipa,

Al,lEXO I

TÊCXICO EM ENFERMÂGEM
0'1 LEONIR MACEOO DE SOUZA
02 LUZTA ÍAUFMAÀ,i

AXEXO I
DO ÊO]TAL OE CONVOCAçÃO N. OOí,202í.

1. - Para tomar posse, o cândidato deveaá apÍesentêr documentaçáo (oíi-

ginal ou íotocóda sutenücada) que comprove:

b) Comprovante de Residénc.iâ:

c) Fotocópia legível ds Certidão de Nascimento ou Cssamento.

d) Fotocópia da Certidáo de Nascimeito dos lithos menoÍês rtê iE anoa ê
CarteiÍs de vacina dos flhor atê 05 anos dê idgde (sc hourerl:

o) CPF dos flhos câgo houver;

0 Fotoópia do Íitulo de eleitor e Certidáo que comprove nào ter soÍÍido
puniÉo pollücâ - cê.tid6o oíiginal emiúda pela justiça cleitor.l;

g) Fotoófia do CeÍtificâdo de ReseNists. para os cândk alÀs do s€xo
masculino:

h) Fotocópia do RG e CPF do candidalo e do côíIuoe (se casado);

i) Fotocófia da CaÍteiÍa de Trabalho e comprovante de iBcÍiÉo no PlS,
PASEPi

j) Fotocópia leglvel da CNH se Íor o caso;

k) CompÍovsnte de exsme de saúde ílsica e nedd (cxame m&ico) ne
cês§ário ao desempêhho das funçôês inereÍ[es ao caígo p.etendido;

l) DeclaÍaÉo negativa de acumulaçào de caÍgo público ou de condiçóes
dã âcumulaÉo amparadâ pêlâ Constituiçáo Federàl;

m) DedaraÉo de nào estar .umpíindo sanÉo poÍ inidoneidade, aplicada

por quahuer óígáo públlco e/ou eííidade da esíerâ lbdêÍal, estâdual êJou

municipal (dedarado pelo prôpÍio candidalo e com firm8 íeconhecida):

n) DedaÍaÉo. de póprio punho. de náo ter sido demitido do serviço pú
blico por motivo justo, ou de não ler sido exoôerado a bem do serviço pr.-r-

blico. nos úfiimos 05 (cinco) anos.

o) DedaraÉo dê Bens;

p) Cornprova e de abeÍtÍ6 de coôta, em agêncja bãncária na qual a PÍe-

feitrr,-a de Santo Aôtonio do Leste msntém @nvênio paÍô recebimento de

cÍéditos salari8is; e

q) Nâo Regisúar antecedeit6 criminais ou estsÍ ,e3porÉêndo pdos cÍi-

mes conta: o Patimônio. Adminislraçáo, Fé Pública. os costumes e os pre-

üstos na Lei n' '1.3213 de 23108,/2006 (trafico de entorpecêntes). cornprova-

do at avês de Cerlidáo Ciül e Cnminal.

r) OutÍos docrrmêntos que a AdminislrEÉo julgâr nec€ssário:

PREFEITURÂ./RECURSOS HUi'ÂNOS
PORTARIA N'. 00/U202 í.

DE: 0í DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIÍíATEIA VIEIRA ÀLVES, Preíeito Municipal de Sanlo Antonio

do Leste, Eslado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóês legais.

RESOLVÉ;

&rigo l'. NOMEIA o Sf. DAVIO PAULO CORREIA DA SILVA, para Íes-
pondeÍ pelo cargo de sEcRErARlo oE EcoNoMlA E FINANçAS desta

PreíeituÍa, coÍÍorÍE Lei Municipal no 8082020 de 13 de odubÍo 2020,

AJtigo ? - OeteíÍilnar s S€cretaria Municipal de Administ ôçáo c Planêi&

mento que tome as proüdêmias necss§ária3 pêra a exêq/çâo de9l,a poí-

taria.

A.tigo 3' . Esta Poíta.ia enlía em vigoí na dala de $jâ psuicâçáo.

ardgo,lo - Revogam - se as disposiçôes em conlráÍio.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRA§Ê

GABINETE I'O PREFEITO

EM: 01 OE JANEIRO DE 2021
a) Comprovante de Escolaíidade/Pr6Requisitos exigidos paíã o çrrgo,
apresentado em üa original e íotocopra ou côpia autênticadâ em canório: . JosE ARIMÂTE1a vlElRA ALVES PREFETTO MUNICIPAL

312 Àssinaclo Drgitalmente
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i) Fotocópía da Caneira de Trabalho e comprovante de InscÍiÉo no pls/
PASEP:

l) Fotocóír8 hglrd da CNH se íor o câso;

k) CoÍÍpÍovantc de erame de saúde Írsica e mental (exame rÉdir.) oê-
cêsário ao deseínpenho das funçóes inerentes ao c8ígo pretendido;

U Dedaraçáo negativa de aa.rmulaçáo de cargo púbtico ou de condiçôes
da aormulâÉo smpaíada pela Constituiçáo Federat;

m) DedaraÉo de náo estar qJmprindo sançáo por inidoneidade, aplicade
por qualquer ór9ào público e/ou entidade da esíera Íederal, estadual e/ou
ÍÍunicjpôl (dedaÍado pelo pr@rig candidato e com firma rêcoohecida);

n) OedaraÉo, de prôpÍio punho, de não ter sido demitido do seNiço plt
blico poí motivo justo, ou de náo ter ído exoneíado a bem do s€rviço pr}
blico. ,ro3 úLltltnos 05 (cinco) ano§-

o) DedaraÉo dê Bens;

p) Comprovante de sbertura de conta, em agência bancária na qual I PÍe
íêitura de Sanlo AÍÍonio do Leste mantém convênio para rêcÊbimento de

crédltos salaÍiais; e

d Nâo Registrar antecedentes ciminais ou eslaÍ respondenclo pêlos cÍi-
rnes con{a: o Patimônio, Administraçáo, Fé Pública, os costumes e os pÍe-

vistos na Lei no í.343 de 23,082(86 (trafco de entorp€centes). comprova-

d0 através de Ceíidáo Ciül e Criminal.

r) Outros docrlme,ltos que a AdministraÉo iulgar necessário;

I

I
I

I
I

dienomunicipal.oíg/mt/amm . \Mrâ/v. amm. org -br
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4 de Janeiro de 2021 . Jomal OÍcial Elekônico dos Munictplos do Estado dê Mato Grosso . ANO XVI lN'3

Regislrada na secÍelaÍia de Administíação e ptônelamento e publicada
por atixsçâo em local de costume, conforme na lêgistaÉo em ügoÍ.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 003/202r.

OE: 0í OÊ JANEIRO DE 202'1.

JOSE ARIMÂÍE|Â VIEIRA ALVES, PÍefeito Municjpal de Santo Antonio
do L6te, Eslado de Malo Grosso, no uso de suas atribuiçÕes tegais.

RESOLVE:

Ar0So lc - NOÍúE|A o Sf. EDER LUIZ DÉ CASTRO, para respondeÍ peto

CSTgO dE SECRETÁRIO DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AIúBIEN.
TE d6ta Píefeitura, coníoÍme Lei Municjpal nô 808/2020 de 13 de outub.o
2020.

Ar{go 2'. Oeterminar a SecÍetãria Municipal de Administrôçáo e Ptaneja-
meírto que toíne as proüdêflcia§ necessárias paÍa a exêdrçâo desta po.-

taÍia.

Artigo 3'. Esta PoÍtana enlrâ em ügor na dala de sua publicaÉo

Artigo,l. - Revogam - se as disposições em conlrário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUÍrlPR §E.

GAANETÉ OO PREFEITO

Elú: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARI ATEIA VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

RegEtrads na secÍetaoa de AdminislraÉo e Planelamento e Publicada
por afixeÉo em local de costuÍne, coíríorme na lêgislaÉo em ügor

PREFEITURÂ/RECURSOS HUtilÂNOS
PORTARTA N.. 002202í.

OE: 0í OE JANEIRO DE 2021.

JGiE ARIlilATEüA VIEIRA ALVES, Preleilo Mun,cipal de Santo Anlonio

do Leste. Estado de Mato Grosso. no uso de suâs atribuiÇôes lêgais.

RESOLVE;

Anigo 1' . NOMEIA a SÉ. CLAUDILENE OLMEIRA SÀNTOS. para res.
pondêr pêlo cargo de sEcRETÂRlo DE EDUcAÇÃo E cuLÍuRA dêsta

PreGhra, conÍome Lei Municipal n" 808,/2020 de 13 de outubro 2020.

Ariigo ? - OeteíminaÍ a Secretaria Muoicipal de AdministraÉo e PlarEia
mento que tome as píoüdências nêcessárias para a execuÉo desta por-

t8íia.

Artlgo 3'- Esta Poíiaria enlra em ügor na datâ de sua publicaÉo.

Artigo,l' . Revogam - se as disposiÉes em contÍário.

REGISTRA.SE

PUBUC §E
CUIPRÂ§E.

GÂBINETÊ OO PREFETÍO

EI* OI DE JANEIRO DE 2O2I

JO§E ÂRIMATE|A VIEIRÀ ALVES PREFEITO IúUNICIPAL

Rêgistrada na se.{etaria de AdministraÉo e Planejâmento e Públicâda
po. afixaçáo em local de costume, conÍorme na legislaÉo em ügor.

PREFEIÍURA,/RECURSOS H UMÂNOS
PORTARTA N.. 00í/202r.

OE:01 DE JANEIRO DE 2021

PRÉFE]nJRAIRECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA N". OO'2021.

OE: 01 DE JA EIRODE202í.

JOSE ARIÍi|ATE|,A VIEIRA ALVES, Preíeilo Muniçipal de Santo Anlonio

do Leste, Estado de Mato Grosso. no uso de suâs atíibuiçôB legab.

RESOLVE;

AÍtigo l'- NoMEIA o S.'. EDEúAR lrlENEGASSl, para.esponder pelo

cargo óe SECRETÁRiO OE MAÇÃO, OBRAS E SERVIçOS PÚELICOS

desta Prefeitura, confoíne Lei Municipal no E08/2020 de 13 de outubro
2020.

Artlgo 20 . Oeterminar a SecÍelaíia Municipal de Administraçáo e Planeja-

mento que tome as pÍoüdências necessáÍias para a etecüçáo desta por-

taria.

AÍtigo 30 - Esta Poílaria enlÍa em ügor na dala de sua publicaçáo.

A.tlgo 4' - Revogam - se âs disposiçóes em clntráíio.

REGISÍRA§E

PUBLICA§E

CUI,IPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0t DE JÁNEIRO OE 202í

JOSE ARIMATEI.A VIÉIRA ALVES PREFEITO UNICIPAL

Reglstrada na secÍetadâ de AdminislraÉo e Planelamento e Publicaóa
por afuaçào em local do cosfume, coníoíynê na lêgiaLçáo em vigor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARIA N0. 006/2021.

DE: 0t OE JANEIRO OE 202í.

JOSE ARIÍ{ATEIA VlÉlRÂ ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonio

do Leste, Eslsdo de Malo Grosso, no uso de guas atÍibuiçóes legai§.

RESOLVE:

Aitlgo 1' . NOMEIA a SÉ. ROSANI 
'IÉNEGASSI 

ALVES, pa,a.esponder
peto caÍgo dc SEoRETÁRD DE ASSISTÊNCÁ E AÇÀO SOCIAL dests

Prcíeitura. coníoÍme Lei Municipal n' 80E/2020 de 13 de outubro 2020.

diaiomuniopal.oÍg/muamm . w!ú,v.amm.oíg.tú

JOSE ARIMATEIA VIE|RA ÀLVES, PreÍeito Municjpat de Ssnto Antonjo
do Leste, Estado de Mato Gr6so. no uso de su8s st ihriçôcs l€gsis.

RESOLVE:

Anlgo í' . NOMEIA o SÍ'. ÂRCOS OA STLVA ALVES, pars íesponder
pelo ca.go de SECRETÂR|O OE SAúDE desta tteteituÍ8, coofoíme o Lei
Municipal no 808/2020 de í 3 de qúubío 2020.

Aíigo 2! - Determinar a SecÍetada Muôicipal de Adndnisbaçáo ê Plsneis-
mento que tome as paoüdêôcjas necessáÍias paía a execuçáo desla por-
taria.

AÉlgo 3o - Esla PonaÍia enlra em vigor na data de sua publicaçâo.

AÍtlgo 4' - Revogam - se as dispoEiçõ$ em confáÍio.

RÉGISÍRÂ.SE

PUBUCA§E

CUÍíPRÂ§E.

GABINETE DO PREFE]ÍO

Et : 0t DE JANEIRO OE 2021

JOSÊ ARI]IIAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEITO ]úUNICIPAL

Regist'ada na sec.etaria de AdminisbaÉo ê PlanêjaÍlerÍo e Publicâda
por aÍxaÉo em local de costume, coníorme na legislaçáo em úgor.

313 Assrnaclo 0igilalmente



Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jaídim Bem Viveí
04217362/0001-90 Exercicio

Emissáo

2021

24105t2021

Ao
Ilmo(a). S(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Código da Ficha :755
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :07 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Dotação : 08.244.5009. 1009.00004.4.90.52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recursos :0.1.290
Fonte Descricão: Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FI

Saldo Orçamentário : 0,00

or
Sltrn

c -MT 007 21o05

Atenciosamente,

Coor

CPt;378.266.461-20

ade

,l

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Page 1

$orgu
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RtrBl-t GOVERNO MUNTCIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 060/202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA E AÇÃO SOCIAL
AO: GABINETE DO PREFEITO

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de licitação na modalidade Pregão Eletrônico para a futura e eventuâl
aquisição de 0l (um) veículo tipo caminhonete, Okm, visando atender as nec$sidâdes da
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme termo de referência em anexo.

Motivo de realizaçáo de nova licitação: A ARP da licitação na modalidade pÍeglÍo eletrônico no

01212020 com o mesmo objeto foi cancelada em raáo da solicitaçâo do Fomecedor, face a alegação de
caso fortuito motivado pela crise mundial decorrente da pandemia do coronavírus e com isso não estará
conseguindo atender ao objeto da licitação, conforme demonstrado nos autos do processo administrativo
em epígrafe.

Santo Antônio, do Leste -MT,24 maio de 2021.

SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2Ll2O2 4

n
{í@-^ fÁb'F-u fl,ez
ROSANI MENEGASSI ALVES

Secretária Municipal de Assistência e Ação Social
Ponaria n" 0062021 de0v0ll202l



(rroMo Do LEsrEPREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Páglna 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçâo Responsável

0í30í/2í ROSANI MENEGASSI ALVES
Descriçáo

AoutsrÇÃo DE vErcuLo

Data

24t05t2021

Podêr

órgáo

Setor Solicitanle

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
FUNOO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
16 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Obsêrvação
REGrsrRo DE pREÇo PARA FUTURA E EVENTUAL AoutslÇÂo DE 01(uMA) CAMTNHoNETE , oKM, vtsANDo ATENDER As NEoESStDADES DA SECRETARtA MUNtcrpAL DE AsstsrÊNctA soctAL

fu*:^u*t%-..4b-
Presidente Secretário AlmoxariÍado

>ac
lI]

Í|-
<,,
z

(

Item Cód. Produto Cód.TCE Descriçáo do Produlo Unidade etde Otde Rec. C. Custo

1 00í.013.346 38398.T CAMINHONETE AUTOIV1OVEL UTILITARIO OKM ANO/MODELO NO MINIMO 2O2Ol2021, CABINE DUPLA CAPACIDADE DE 05( UNID 1 O ,6
CINCO) PESSOAS CARROCERIA ABERTA, PROTEGIDA POR CAPCTA iilARlTlMA PoTENCIA MINIMA DO iTOTOR DE 2.7 E

150 c ruRBo srsrEMA ALTMENTAçAo DTESEL , cAtvBlo AUTorvAÍtco 4(ouATRo)poRTAs , AtR BAc RoDAs DE LIGA L
EVÊ TAMANHO MINIMO 15, DiREÇAO HIDRAULICA OU ELETRICA , VIDROS E TRAVAS ÊLETRICAS DIANTEIRO E TRASEIR
OS, FREIOS ABS , AR CONDICIONADO, JOGO DE TAPETES, PROTETOR DE MOTOR , COR BRANCA COIit PADRONIZAÇ
Áo vtsuAL Do MDs, ToDos rrENs oBRtGAroRlos : DocuMENÍAÇÀo(EMpLAoArvlENTo E LlcENctAt ENTo ) Et NoM



1 SANTO ANTONIO DO LES E,

GOVERNO MUNICIPA L JJ-
E@IF

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povol
Gestão 2O2l l2O2 4

TERMO DE REFERENCIA

2 . JUSTIFICATIVA:

\- 2.1 Dada as atividades dentre as quais a Secretaria Municipal de Assistência Social de Santo Antônio do
Leste desempeúa, estão visitas em sitio, fazendas, aldeias e etc. todas estas visitas IN LOCO demanda
agilidade vista que trabalha na melhoria e desenvolvimento do programa de atendimento integral à família
(PArF).

2.2 Há os demais serviços da proteção básica como; a inclusão e ou atualização e cadastro das famílias no
progÍama Bolsa Família Serviço Fortalecimento de Vínculos e Equipe Volante.

2.3 Todos estes serviços são prestados nas mais diversas localidades do Município de Santo Antônio do
Leste, sob as mais adversas situações de deslocamento e ou mobilidade devido ao local, desta forma serve

o pÍesente instrumento para pleitear a aquisição do objeto solicitado, visando melhores condições e me-
lhoria no atendimento aos municipes que necessitam destes serviços.

3 - ESPECIFICAÇOES TÉCNICAS:

ITEM COD. TCE. DESCRIÇÃO OTD VALOR ESTIMADO
0t 383983-4 CAMINHONETE AUTOMOVEL UTILITARIO O KM,

ANO,MODELO NO MÍNIMO 2020/2021, CABINE DUPLA,
CAPACIDADE DE O5(CINCO) PESSOAS, CARROCERIA
ABERTA, PROTEGIDA POR CAPOTA MARiTIMA. POTEN.

CIA MÍNIMA DO MOTOR DE 2.7 E I5OC TURBO. SISTEMA
ALIMENTAÇÀO DIESEL. CÂMBIO AUTOMÁTICO. 4(QUA-
TRO) PORTAS, AIR BAG, RODAS DE LIGA LEVE TAMA.
NHO MTNTMO r5. DrREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA,
VIDROS E TRAVAS ELÉTRICAS DIANTEIROS E TRASEI-
ROS, FREIO ABS, AR CONDICIONADO, JOGO DE TAPE.
TES, PROTETOR DE MOTOR, COR BRANCA COM PADRO.
NIZAÇÂO VISUAL DO MDS, TODOS ITENS OBRICATO-
RIOS; DOCUMENTAÇÃO (EMPLACAMENTO E LICENCIA.
MENTO) EM NOME DO ENTE FEDERATIVO; GARANTIA
DE FABRICA DE NO MÍNIMO 48 (QUARENTA E OITO) ME-
SES.

0t RS

I - OBJETO:

l l Registro de preço para futura e eventual aquisição de 01 (um) veículo tipo caminhonete, 0km, visando
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.



a:Ç SANTO ANTONIO DO LESTÉ
,ôGOVERNO MUNICIP AL

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!
Gestão 2O2112O24

3.1. O veículo será adquirido somente de fabricante, concessionária ou revendedor autorizado, sujeito as
regras impostas pelo Código de Transito Brasileiro - CTB.

4. DAS OBRIGÀÇOES DA LICITANTE VENCEDORA:

â) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus
anexos, especialmeÍlte os previstos no Termo de Referência;

b) Encamiúar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamenlo à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que compÍovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a aten-
der prontamente;

! e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados
no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências
da PREFEITURA; e;

f) Não transferir a terceiÍos. quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA;

g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os aÍigos 12,13 e 77 a

27 , do Cídigo de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

h) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

i) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate, tais condições deverão ser mantidas
durante toda a vigência da contratação;

j) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e

serviços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer'\- produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas
e padrões de qualidade;

k) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo
de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos
serviços pela CONTRATANTE;

l) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licita-
ção;

m)Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licita-
ção;

n) Substituir o material que estiver fora das especificações contidas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

o) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com
transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O entregador, bem como o ajudante, deveú estar devi-
damente identificado.



a# GOVERNO MUNICIPAIMSA

SANI O ANTONIO DO LES
Continuidade do progresso, de rnãos dadas com o povo!

Gêstào ZO2ll2O24

p) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

q) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos produtos ofertados,
não podendo apÍesentar defrciências técnicas, conforme as exigências deste Termo e da licitação, reser-
vando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.

r) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

5, OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação. a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adju-
dicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompaúar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fome-
cimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste

Edital.

6. DO VALOR ESTIMADO:

6.1 - O valor global estimado para a presente contratação é: R$ XXXX CXXXXX).

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA3

7.1 - As despesas com as aquisições ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente ao ano corrente
da prestação do serviço. e por fontes de recursos próprios, conforme abaixo. devendo o restante onerar
recursos orçamentários futuros. efetivamente consignados para esse fim.

Dotaçâo:

07 Secretaria Municipal de Assistência Social

Funcional programáticâ 8.244.5009.1009 Aquisição de VeÍculos

Ficha '755

Despesa/fonte 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente

8. DA ACEITAÇAO DO OBJETO:

8.1. Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 05 (cinco) dias úteis para examinar o veiculo entregue,

exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer técnico.

8.2. Após examinado o veículo e encontrado alguma divergência/problemas, estes deverão ser substitui
dos no prazo Mríximo de 20 (vinte) dias.

Un idade
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8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus

produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a subs-

tituir, as suas expensas, no todo ou em paÍe, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defei-

tos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, cor-

rendo estes custos por sua conta.

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios

de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as especificações técnicas exigidas no Edital

ou atribuidas pela Contratada, verificados posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades pre-

vistas no artigo 18 da Lei n'8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. LOCAL, PRAZO E HORARIOS:

9.1. O prazo de entrega do veículo deverá ser de 60 (sessenta) dias corridos, podendo ser prorrogado

mediante apresentação de justificativa pela empresa e aceito pela Administração, em horiirio de expedi-
ente, a contar da data do recebimento da Nota de Empeúo, e o mesmo deverá ser entregue no local
determinado pelo município.

10.1. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designando pela Administração Municipal, ao

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no cuÍso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência
à Administração.

10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vicios redibitórios, etc. e na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n". 8.666, de

1993.

11. PAGAMENTO:

I 1 .1 . O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva entrega do veículo, mediante apre-
sentação da nota fiscal devidamente atestada pelo Setor de Material e Patrimônio;

1 1 .2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatur4 descrição dos itens entregues, o número
e nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

11.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao Detentor
da Ata, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas;

11.4. Neúum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará

t-
8.3. A Contratante reserya-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou durante o prazo de

garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à aniílise técnica e de qualidade do(s) objeto(s),

diretamente ou através de terceiros por ele escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediata-

mente pela Contratada, sem qualquer ônus para a Contratante.

10. ACOMPANHAMENTO E FISCALTZAÇÃO:
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I2. CONDIÇOES GERAIS:

12.1. A proponente deverá aceitar todos os teÍmos deste instrumento convocatório que rege a presente

licitação e demais anexos que o integram.

Santo Antônio do Leste. 24 de maio de 2021.

/vt-erup,v.' Ah,-
OSANI MENEGASSI ALVES

Secretária Municipal de Assistência e Ação Social
Portaria n'. 006/2021 de 0l/01/2021

aceitação definitiva dos materiais entregues;

1 1.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema
de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia
de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

I1.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme in-
dicado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancária, emitida através do Banco do Brasil, creditada em
conta corrente da Contratada;

1 1.7. A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados com terceiÍos por intermédio da opeÍação deÍactoring;

t 1.8. As despesas bancarias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsa-
bilidade da Contratada;

\_ I1.9. Quando do pagamenlo, será efetuada a retenção tribuüiria prevista na legislação aplicável;

I I . 10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributâria quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributrírio
favorecido previsto na referida Lei Complementar;
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CLÁUSULÂ QUARTA . DA UGÊNCIA

O p.":,.-lte Tefi|o Adihro eíbra ern vlpr m data de $ra prô$CaÉo. vr-

gen : rncoínita,ltrmsnte so Cornrato oíigi.úÍio.

E, p -.r a3!lm ..t rom lu.t6 o cooürLdo. CONTR ÍANTÊ E CON-
ÍRÂ r-aDO, mutÚaíllernt t.alat|m o paa..ota Íarno Adltlyo, poa ri a

leus sucrtao.ra, aíí 0:l (atr-) vLa da hd ,qÍa a iaoa, rü!Ílêadoa
parê rcdo. oê llrt. de dlriito, .m plraença d. 02 (du.rl taot munhãr.

Sanl r Ântôdo do L-b. Í.Í, 2í d. Julho d. 2020.

IIG JEL JOSE BRUIIEÍTA

Preí,rito irunlclDal

SANDR,A MATEUS BAGETTT OA SILVA

Cqnrralaóo (.)

TE S T EUUII}IAS
i{ome

RG:

l{ome

\- RG:

PRÉFEIÍURÂ,RECURSOS HUMANOS
PORÍARjA N.. 29.1J2020.

OE: 21 OE JULHO DE 2020

OESIGNA SÉRVIDOR PAR  RESPOT{OER II{TERIi!ÀXETÍTE PELÂ

COCRf,EIADORIA DE PATRlMOXlo E ALIIOXARTFAOO OESÍA PRE.
FEITLTRÂ OÁ OUTRÂS PROVIOÊNCIÂS.

f,íGUE! JosÉ BRUIETÍÀ PÍtblto lúunlclp.l dê Srnto Artônlo do
Leste. Est do d.lt to G.6ro. .p nro dc lrr.r at lbutgàar hglb o;

Consiiiraüroqu€ a !âoirora SOI{I,A NÍVI,A BRUNETTA MUHLBEIER,

atuãl ,l )oídenado.a dq Psüfitôíro 6 
^horlbdo, 

eltá aírí.dâ pa.s tr.-
tar:ra,:i: cl€ sâúÉC;

Consi.ieíarúo r n€cat{*rade dc qrE !t atividsdr! rÊ!Izsd!! p€h fuê
nâ. : :iâ d. Pat irúíriJ c Atrrcx!,ihdo da PÍ!fuhr. ltfiijírrl náo loíram
sol-iár de coírthuirrdê:

RESCLVEi

Anilc looesilner o sêNiroí EVERTON SOUZA SILVA p.l-e tEgpoÍúeí
rr.- :: rmente pelô3 aúvü8de! d! CooaÚênadoaiS dê Patirnô.úo ê AlrDoxr-

Aa,!. 2' Para o ãterÉinEnlo dE3 ncçegsiladcs da cooaúeôadorir, o ser-
vÉ r' -a designrdo podcr'á uüzaÍ erênürab bdn(s) . sênha(s) do(s) sb-
le!, , s rnstaliã(Íos ÍE !6toí oo qrE ,leÍÉam t ciliada cooídenadoaÉ.

PMSAL

do3 Muí*Jfrb! do Estado de Mslo G.Bso . lN'

Arofp f . Ír.t r'tler. Çr . S€craartE l,ltrúcird da ÀdÍ*üirrÉo e
Pta danEírto qua loírÉ gi paoviraarcia! Écaaaylâ3 poo o cuÍ1p.üÉnto
degtr Poítaíi8.

Artlgo a' - Esta Poítam ent !É em yhoÍ ns dat! d9 s§ prruiá-

Éo,ÍrtÍoa9irúo 3êu! ?Ho3 I prniÍ da drt íü07ã,20.

A.tlgo 5P - RevogaíÍFse as dispo*res em coflÉÍio-

GABII{ETE OO PRÉFEÍÍO.

fl: 2í OE JULHO DE 2020

i,IGUEL JOSÉ BRUNETTA

PREFÉTTO XU IOPAL

PREFEIÍURÂ/RECURSOS HUI{ÂI{OS
PORTARTA N.. 2932020.

UCITAçÀO
aTA OÊ REOSTRO DE PREçOS N'046,/2020. PREGAO ELEÍRONICO lf 01212020

aÍÂ DE REGTSÍRO DE PREçOS lf Oa6r:820

PREsÃo EI-ETRôNlco tl. olztito2o

PR r c ESSO rf 0ô0Í2020

vÂ - f,ao€ í2 (DozEl ltEsÉs

Pe r.e3€íúe iít3t uÍrEílto o üUNICIPIO OE SANÍO ArÍÔMO DO LÉSÍE, poí irteÍÍn&io ds G.blmt do PÍ.Ltto doravrÍíe dcnoíninâdo GEREN-

Cl- lCR. í'tesrr do ,!pí€sêíi.do pêfo PÍlho MuÍ*ipâl em Ex.ídoo o Sí, XGUEL JOSE Bru ETTA. brasibiío, c.!8do, poítrdoí da kul. de

ldi :adê- RêgiltÍg Ga..l M 1.if27.577 SSP/PR e iÍt3 rito no Cadssrro de Persor Flgica do Mini{éÍb da F.zerÉa sob o M 326.034.369.53, Ésióeniê
e . .:r:ilirÍro . Ru. drr! Arârú. M 5E7, B.ho C.nbo, CEP 78.628.000. Ír€6b cird6 dê S.íto Aí{ôr*, do L6te - MT. RESOLVE Í!giírà, os pEçDs

da ':rpresa Al(Â[E VÉCUIOS LTDA - CI{PJ: /attt3.e!Oro0oí45, Av. Conl.Íúdd Gostrt! Peiv. Íl. 2mO h$s A, Ertro: Mâ.rg8bêtrs. CEP: 57.

03-::.2 Mael, -ÂL. dq aco.úo ço.n a da..a!çaÉg poÍ ol! alcaí§ada rlo ceítaÍr em opagr.b. d€nd€río.t co,úç0o. p.s{ist s no Edtrl ôo Prigao

d'a ^,unbpal.oa!,/mvarÍn. wt{w.aínÍn.oÍg.bí 403 Àssmâdo DgrlalÍÍlenle

I'E fl DE JULHO OE 2020.

EXOa{ERA O SER\4DOR PLEU@ r RCOS DA SILVA ALvÊs. DO

cAR@ OE COORO€MDOR OE LÂVÂGEÀ4 E LUBRTFTCAÇÂO E OA

ouÍRAs PRc)\noÊtlct S.

tloUEL JOSE BRU'aETTA, Pirbío itlrr*b.l & S.nb Anio.to rro Lcs-

te, Edâdo de Mslo G,q!8o, Íro rlo do 3ue .fibúrô! Lgôk.

RESOLVE;

Anlgo l' . EXONERAR. úo Caílo de CIORDEMOOR OE LAVAGEM E

LUBRIFICAÇAO. dBtta PGíeitur. Ml,íÍcip€l. o 3eNiroÍ público IIARCOS

oA S|LV ALVES.

Arügo 2t - OeteíÍrúEÍ . SêcÍêlrris MLÍúipal de Aúni.islÍâÉo que loÍÍE
13 ,.ovirêocja! i€çcrsádo! pôÍ! a eEo4âo de3ta poílria.

Ârügo :lo . Esla PoÍtsria enlra em vigoí na dats de sug publicaÉo. Íevc.
gEndo ss dEporiçõcr em coÍüúno

REGISIRA§E

PUBUCÂ§E

CUFRA§E"

GABIIEIE Irc PNEFEIÍO

E:2íDÉJULI(,DE20,I0.
T(|UEL JG9E BRU}'ETTA

PREfEITO TI,MCIPAL

Rêgist sla na S€cÍEtariâ dê ÂdíúíúslraÉo s ãeÍEi8íEnto ê Publicôda

por afEçào em locrl (b costuíÍE, @.|íoíne ria Lgisl8çáo eô vÍJoí.

ROMLDO ARNilS DE AI'ORIX

GEREIíIE DE CIOADE
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Életrônico lf 012120120 G ír.!ta 
^ú! 

dc Rrglho dc PÍrF!. qrcihlde!. at parbr á! íumtt coníanb3 Llin 8.66ô, (,G 21 do irntro de í993e 3uag

rlle,rÇà*, m Drqúo nJ 7.802, d. 23 d.irEio da 2Ol3. ocm coíft rüsd. co.n ar dbpoaln atr.gra
cúusul^ PEErnÀ oÀrETo DA LrcÍraçÃo
'1.1. . !j!u!-. a.r1tr,tü,ll rtirlgao ô Oi (lrn) y.hrro dpo c.minhorit , olrq vb.{lo rt Írdcr ra íl.qrErld.d.o d. S.cr.tarL Xur*tgl O l§t-
tanc a Soch! Íúo oõílgaÍxro ao ORGÃO I frliaÍ contÍabçôes nas quanddâdo3 e§rimadas. podoíúo ocoÍÍs. fcigçôe§ .rrêdfics pr.r rqüliÉo do(s)

obje s(s). obedêdda a legidaçào p€ítinenle, 3erúo gssegursda ao detêntor do Ísgislro a 9íebíênciE de bÍneciÍhgnlo. êm Buak ado d6 co.ÉiFes.

1.2. -: espcci6caç0êa óeralrrdâ! e dêmeis çorldi(tse! cllão @nt<las no Ío.mo da Roíríanci! lnexa ao edatal do Prelao ELtÚnko n'Oíllmm.
paí. ..lieg.anle d"!la A.RP, elsborgdo pd! crrt , ó @rprls deíô PrBíeilr,l-..

cLÁusuLA sEGt rao^ - oA vtcÊiact^ DA aÍa oE REG|STRo DE pREÇos.

2,0 - píelql9 Ala brÚ vaE8dÊ & 12 (doza) .ÍE$9, coolador 8 panií (b lrra rElir8t 8, pod?íÉo !6í peíogqlE na b.tna & Lri-

2.1 :rur.nb a üeánda dâ Âta ds Reg rfo de Píeçor. qualquêí Ôrgáo ou E.üdr& da AdíinirfÍaÉo po(brá ulilzaÍ 8 Ar, írlesmo q(t ílão lêÍüe pãni-

dp. I r do ceítarno fajútóíb, rtedhnt! póvi8 coí!üta ao ügáo gêíencjadoÍ. dolde que dsvibÍiGnt8 coínpíovúa ô vsntggem.

2.2 - geÍenci.nEí{o drlts irslÍrÍrrlto caba.á a PrBleit B lúqticíral de Sonlo Arrô,ür óo Lqde. rbãé3 da S.(,d.rb Mt iqral rrc 
^drúÍútrgÉo.

cLÂ u suLA TERCSRA - DO PREçOS E OA3 ÉSPEORCAçÔES,

3.0 .l valo. d. pí€§enb Ar. é dc RS '157.3{X},m (Csnto c ciqtEota c s€lc Íol q tGzênto6 Í!r!).

-lÍE r,.
coo.

)1 38

CLÁUSULA OIJARYÀ OOS LOCATS E PRAi@ DE ETTREGÂ

4.1 I prázo do €nuEla (b lrelqrb dsvG á !êí dê 60 ($sGÍ{s} dis3 coík 03, podefilo seÍ pí9.Í!0sdo medhnle !píe!a.íaÉo de juíificativ8 pela eÍn-
pres I e acÊío p€b Adí*ütr Éo. eín ho.áÍio de o@disr{e. a cDntaÍ da dal! do Í€ce§iíEnto d! tlot & Empeíúo, e o ,rlesÍno de\êrá §eí enüeg!É

no l: :31 detemÍnrdo Dalo íl(rrir9io.

4.2. - ConM. dqv!ó eflülgar o oõicto íp local deltnado por e3t8 Prrbihrs. o em coníoímirrde com a9 e3Fdfcâçôeg co.rlnlde! nesse TeÍÍÍro

Re' .lxcia e io Edital dc LiitaÉo:

cLr. .l s ULA Qt liÍÍa . t os REcuRSos oRçAxExTlRtos

5.1 . Âs d6spê9as coín a! aqubiÉ€! o.-a ÍrqrcÍld9s, coÍÍaa6o â @nta dg ÉGíddo ügsnE so !íp co.lBírlg da pÍ!!t!Éo do s8rüço, I 0o. íontes dg
íec. sos píôpÍio3. coííoítrE abgiro, dcrtído o Í"!trnt! oneÍt, neqÍso3 oíçam!íltôrioq fut p!. cHiylrrEífc aoalllilnadoa püa êaso fm.

Do!ação:

Unld.d. 107 bcÍEtaria Muniçi9al de Ârsislêflcia Social
Fumro l D.os..,ní1c.108.2,a4.5009.1m9 Áoüsiro de Veiqíos

l703
14 ,r 90 52 Transbíência de Re@Íso3 do Fundo Nâcionsl de Àisistênda Socjâl - FNAS

:LÁUSUII SEX'A . DAS OBÍIGAçôES DA COXTRAÍANÍE

- 
V") , eíeceí todss â3 híoÍnisÉe! neca!!áÍia! psn $r I kil,aote veocedor8 posla o.êorsr o ooilro ldFxrilado dentÍo de! elpecific.çúB:

b) a:aiuaÍ os pagaBEítos nas coírditsa! g paazG gíirübdo!:

c) L .s8naí ur sê.viror 9ar8 aco.rp.í$aÍ , sxeo4áo € fi$.liz.çao do obi,lo (b6b lrstn re o:

d) t,rifica.. pq clcílto, â trcitanlo vcncÊdo.a. I ocoÍÍüiciô ds atentJsis iírpcÍrckÉar no qrÍso do íoÍÍl.cinEnlo. tuaíúo p.azo psÍa sla co,reÉoi

e) . :.m9âíúlrí o íornecjÍneoto. podeíÉo inl!.vü du.ônt! a slr exêqJÉa. garr frrs de aiuíe qJ !u39eô3áo da eôú!gs: indusir,e ÍejeitSÍúo, no todo or.r

e.r .ade. o! lcírlp. ?Eq.lado3 bí. da Clpedfi..çac! dede Editd-

CLAUSULA sET A-D s oarocaçôEs o coNÍR^TAoa

r) a rêcrJl8r 08 8€íüço3 (b ot qto (bí9 csrtrÍrÉ noa teÍÍro3 Bslabdocido3 no Edltal dê LkitEÉo € !ôua arEro3, crpociahEÍúâ o! prsvirlG Í!o Te.ÍÍro

de :i eíeaêicia:

b) ! icamhh.r . l{ot Fl3c.l do. írraM.CLrv(p! .nt€!|r! prÍ8 p6Eb( coqtir$íEírao à Saortril l ri(+d rl. PREFE TLRA . úr dê ebliv.-
É. óo lEgaíEílb drído:

c, /.:.eseÍlú. rl,lb qr ! tlo.! Fbcd. 6 doqruíba $r ceíq.§\,cín r Íl!.lr,í* coítr. Sqrrürde SodJ (CUr). o FGTS (CRF) e qdt Éo de
trib.,r.s e contlhloô.! Írutkbab;
d) ;' jestraí esdaÍBúrtílq8 $E íoírrn tofi$s pob PREFEIURÀ o16r ÍEdlnEçôo€ !. ob.igr 8 .bí|d€í p.ont rnenbi

otD IARC^, XG
OELO

v LoR íoío.
LOGADO

01
MÍTSUBISHI
1200 TRr-
TON

R! 157.300.00

I

IMÂEN IAÍFE 12

to

ALI.

drã - .onidpel.oí!,/ÍtúâÍryn. 9rww.aÍn n.org.br 40{ A$inado D{{alÍnente
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e! Âssumir, 6lídô, . Íg!0o.raa!adrd! po.lodsa at pío,t lúaocir! q oà.igrçôcr c!ta!€&dda8 Íl8 htalrçáo lrpadíca d9 .(ironbr de ttbúb qu..Éo,
em c.oÍrênciâ dr rapadr, blt vtt[a o !r.! !rtT.!ge io d.ãtlaílp ôa rsidç06 ô ar|hg[ o.,l êm co.rarÔo co,n .br. .iúa q(r ocoÍÍío3
em depeírdaoch! da PREFETI R s c:

í) Não lraÍlsftík ! tsrrciroo, qtEÍ lotd ou p8dlhlcnb. o otÊb a $Í conlrEbdo. s!ítl . devía al( aíri9 ü PREFEITT RA

9) R.spoos.bE-.r p.5a üci6. ófros dacoíÍBítsa óo oairlo, ô údo corn 6 etirc í2, l3c 17 a 27. do Códigp óe Deçt do Cdr8{rrúrq (Lei

no e .7E. dE 1990):

h) l, rnter. drÍsnts toda a orccuçào do co,llrrlo, eírl cornpatiôilidrd€ com a! oúigsçôoc s$umir.3. todss as condiçoes 6e hsbinãÉo o quaffcaÉo
exlq :lôs na lcjbçâo;

i) Pê'a aqt clg! cÍnp,elss que údizarlm d@ aÍitáios da dêleínpate. tnig coídiÉes devltâo 8êr ínanüda! dtrente toda I vlrêocia dE coíÍtgl8Éo;

j) Ar : , CONTMÍA)A(3) coípíoírafdm)a& da, totral ggraíüia qusdo à qual@d€ do3 pÍoúno3 e scíYips toíÍtecirg!. bam çoíno eHrJ.í a substitr.lçào

iíne, ara. c tolSã{Ê as !rÉ c)e.Ílas dr qulhlEÍ píldtrg entlgrE çompíovsd!írEírE aanê.rdo oo irjfr2árd. poítanto, íoÍa d!! elpcci6câÉes
técn,;as e padÍoa8 do qusldEde:

t) Rrparí ÇrlbqLEí (bEo ôBtrtEírs clrador à COI{TRATAÍ{ÍE ou s bÍEêío§, poí crfr ou doao dc !ou3 í"rírlônlaírE3 leÍre, píipgltor ou

ernp eged6. €m decoírürda dra p.rrob Ítbçao cqúatlel. rúo e&tiúo oq ÍlduàÉo €raa ÍlrpoírsaõSda.re ú. í!cÍ&tçào o(t o aco.nCaahaÍnêdo

da lr (eorÉo do! !êíriços pole CONTRAÍÂ}ÍIE:

l) AssuíriÍ a tBrpo.rlaôIdtb p.b3 c,|ca.96 §r* c coíilcíri'i! írldtaÍíG! dt sdndcaçáo dcü tctaçao:

ml :.le'rtu píqtríísírb ! quarqu.í rrdgÊírcbs dt rCdnüúrtào. hrE íê. ao ooilto d! p.!ú.tar ldt Íao:

n) Subsu'hiÍ o íÍtaEíbl $r !$Eí hn dat crêcúcrÉ.! cqüdrr rc p.!!üE ÍqÍrlo de Rlhí.ída qI q.c .pÍ!.aíIaí *ito ou itTaÍíoiÉo, sêm
quart(êí ô.rlt p.Ía a CO{TRATÂr'E:

\-. ) F esporEa&a.lr pab fa.llporlr dos píoduba da ã, Gaarbabcinaí{o atô o locd d"leínhado p€19 COi{TRATAT.ÍIE. b.m coíno pdo !6u dê3.aí-
\-h:mento. e trdtâr| pdo 0.r§ dacoÍrtía & &!pG!a! csn t!.rt9oíb. Gúrviri ê drc td(,€íllb m fsiirto. O !nh!gsdo., bem coíno o aiudanb.

de\.Íâ eltaÍ d.rrüaíríri! fr.rüIdo.
p) F isponlab z!í-aç pdo! qrstc dr entlgt doa DttGÍiai!.

q) tro6Í{e vendo. sê írlgoosdrlará pda qusüdade. qua.nidsde e §€gur.í{a do6 píodúG obítâdo§. Ítáo podoírdo a9íelaÍfaí d.ôciêncjeg té(,Ê
cas coníoínê a3 6xirêicia3 deíe TcrÍDo ê ds Icitaçào. íesêÍv-aído à PÍeHu-à o díraito de íêorsá-lo calo nào sâügÍaça aoc pâdrões r3pacificados.

rl C.rmp.ií 03 Írrroa ds sílfggs. aob pona & aÍtfcaçáo do 3ônçóê! ad.ÍiÍfulraliv8!;

CLAUSULA OITAVA - DO PAGAET'ÍO

E.l. O paga[üto &! lEÍvlçoq soíú G{etuado poí e).rorçáo me.§d, 9êrá êhrsdo em rtê 30 (úl,lt{ dilr aÉ! a cnklgs da not! fucal dcvilríhente
ale3lâca pdo !€loí coírptnae. mcüar{e coaúob eíriüdo pelo Ío(Écedo.:

.2. À Conf.tadr (híríl hócaÍ ílo qpo d8 Nú F6aalrÍslra, &rÍíÉo do lGítip ptrfrdo. o ttürao r r|oírr do b9.8, {aírj8 c tútÉío d. co.i.
oncLi devêrá srí lHto o paoanEnto:

E.3. Côso coÍtsLtado alg|.ír|a irrgdSÍÉa& n no(ô3 fuãjsr'tbt s, etB rsÍão (bvoh,ida3 ao motoí da Al8. paaa a! íÉcÊ8sáús cp.tcçõe3. co.n

as , ío.ms{Õe! qug.rdivlÍrn rua rrid(Êo. !€íúo o pagálrrrilo rdzâdo apô! ! ca0.tlenf.Cáo di. nór Írlcrat Ítt s!;

8.4. A Conústrdô dsr.Íú r9írsêrir. a(s) .rotr(a) f,scal (r!) rÍaüÍ{i}. em'úô(s} pra íôc de hu58Éo. p.OaíÉnao. @mg.íü8da(s) dos sêgdntes

do:!ÍneÍio3:

8.,(.'l . Cedidlo t{êC!üYl ô Da b - CÀÍ). litítírb la cqú*rlçôc! p.r.,lô.l(ilÍb r § dc EEIiE:
'.{.2, Coô'icedo d€ Rcguü.rt & & Situaçto úo FGTS -CRF:

\- r-0.1. f. C"niOO.g Negatiusa de Oâàitoc irrrto ôs FazeÍúas Fêdêr8l e Esl,.drr.l. do doÍ*íio ôedo d8 lkilaí|tc \êocedoí8:

8.a.1. Ceítidõe! tleg6tivs. dê ÍÉüo Trabalúía - TST;

8.5 O pag.rrÉnto sêrá eiltuado peb PÍeêit ! no Frto de até 30 (lÍirta) dhs coosoqrtivos. coot do dâ datr de píorocdizaÉo d. nola ilcalrh,.s e
dos respediw3 dgqrneotog coanpÍobdório!. Ínêdranta oÍdern bancáÍia, emdila atrav& dc 8anco. crÊdiladâ em conta @ítênE da CootÍatada:

8.6. Nenhrm pqEnr€nto bont-á ! Cont'at da das su.t Íelpoos.bfrdades Ê ob.i]ôÉô3, Ípm imolcâá aceilaçào ólfúirra s€ívt ! .ediz.dos.

8.7. À Prebhrr írâo rÊüra.a pegsrtírto d9 üü,o do$oíriú, ot, poÍ Írêb (,9 €obrüçr eín bdE, beín coírp. os qrÉ bíem ítagocbrro! co.n bíçêiíos
por nteíÍr*db da opoíE{âo íh'ffiti/,qii
8.8. ?uando do psgaítEíto, seÍá cbhrEd. r Ít@o tihrr&b p.svista ns LgisbÇáo apfcár,Êl:

8.9 À Co.lr.iadr Ggdrílêíê optdr paío SinÉ63 faldood náo loM r íclrí{áo úibul&b qsio roo Lrpostc s wrtüiF.! .b.8ngiro! poí

aq..:le regiÍia. tlo enlanto, o proarEoto ícará coodkiooâdo à apíÉênraçào dê coopíovaÉo, poa Índo lrc (,ooÍl.nto orbial. dê qtÉ taz ios ro tEte-
Í'e :c úibdário Ín oílddo p,ci&o Íl. Í"ffi. L.€i CoíTacmeíllff

8.10. As dêspsl.3 baicártls d3coíÍmEs úa fansÊíáítja ós rrshírs para osúas p.leat !ÊÍto d. Ít ponaab5ade ô CoílE tado.

cLÂ usuLÀ ro.aA - r§lr^Rro§ DA AÍA D€ REGTSTRO DE PREçOS

9.1. PodsÍão daz...8 dr Â1, ir. R!91üo (b Pr!çoo $rrhtEí ü!áo 0u r.dd* dr A.tíiülraÉo qtr nao bíha ,[íicirrdo óo cêít!íne. íÍrêdiante
pre . Lâ coírsllr ao ü!úo lrrêndaaroÍ, delda q,p d€|rlônEÍfG cor4awd! r lranltgÊfi c. rE!9aiLd.s m q(. coôaí. a! cor@e. € as rsgírs ?írbe-
le.,-las nâ Lei Fcd.íla Íf 8.666190 a Dccttb íf 7-892, d. mr3rd.firú â L&çâo do S&Gín d. Rêgi!üo d. Prrço.:

c :, iruniirC.o.g,/múaÍÍm . e/w\^r,âÍrÍn.oíg.ú 405 As-slnedo Doitalm€nle
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9.l. 3berá ro(8) hefibr do At8 (e!) bcÍlefciá.ix!) d8 Ala de RegbtÍo de Pre§o3, ob!êÍvrdas s9 coodinê3 ÍÉh eslabelêddas. optsÍ pela ôceitaçào
' : do íoínecinÉnto. dêsd. qtE náo sêra p.ejdiqid & oüigaçôês antêíiríEite sssrrnirss com o ôí!60 gÊÍenciadr e óí!áo3 panaipante3;

..s aqdiçoc. o, coúúÉ€r tdclrÉr r Çr !Ê ítfu! * l!.r Íúo poêÍeo elcrdcí, poí ó.!ào ou ênülrara, ! 50'Í poÍ o.íto tu6 quEÍüâti\,6
.ns OD hllnrlrílao qrwca$.b s.lgbürroa na rla ô Írf§o da pGço3 pa.r o ôílEo geítídrdo. e ô.gtos p.,üci}{Ê!:
, qlr$ütrtE docoírlna! úar ad€!ôC§ I rta (b ÍEgisfo do p.!ços nâo podcrá e)(c.drr. m Ela*rad€, ao doôÍo (b quryú8tirlo da cada it€m íe-
jo n .L dê Írga.lr! (b prs§6 porE o ó.Eão gêíêíEirdq ê ô.!óqt padcir.nE3, ktdepdrr.nbnEnae úo drneío & ô956 .úo parricb$5 q.r

iem:

r óígào 9cíBírdsdoí loírrn|r pofuá Eúoriutr adêtto á ata a0ô! 6 píimcir lqiCÉo ou cDírú8trçào po. ôÍgao iítrg.lnte dr at!, êxaÊto qurndo,

,-adaíEíÍÊ, arto hqlvrí Fwisao m adtal p6ra aqdsitso oo coírtÍataçào pêb ó.9ôo geÍúciador:

9

§

95

s.6. lpóg 8 aoto,irrçáo do ôí!áo geí€(ra&.. o ó.!áo nâo p.Írkirenlê dêverâ eíltiv.r B 8qd§Éo ol,, co.liÍataÉo solcnada em .té ooErt di.s, oE
s-i.. ,Jo o paazo db viÍJ€ncia da ata;

9.7. loínpêtem.o ôr!âo nào participônL oe ato6 rgbúó6 â cobr.nça do ornPrheoto pob íofircc8doÍ d99 ob,ig.çõe! conbrtu.lít!êite a33unía3 e a

â: i '.rrçào. ob!.Ív!da a !íTls (b6t! e o coúrdnô.io. dê s\rÊí$raig ponsldrdG. dê coflênEa do d.so.firpír'íneoto dê dausdaE €ooúatu.b, Em Glaçáo

a: s r3s píÔpíh! coírblbÉe!. hbímlíÍb q! ocoírêrrcÍr§ rc ó.9ào e€íendúoc

9.B..icrDirbdoÊfio&SrnbAnÉ.ioôoL!!bsr.úoôílaoír!9múttlFloq.bsôcúiobc!(Ír*tíÍ!éoôAl!&R.iúpôPr!.ço!
c-:j.l :íenira dêlt ld!çao:

9 f . is solcitrç&t dot eílo r€í erEr*rhdss 80 ô!êo GsíBÍxlstuí o $rC t€ts s Prllbitrír iruicipal d€ Ssio Àúírio do Le!í6 - MT. po, ÍrEao do

S.r.r (h Liiaçüc3 túaÉa do aflal fcbc.oeBÍiosrrüiodoL{..ml0ov.!. os peb rÍúGí!ço Av. Gd§ Ír' 367, ho - CEP 76.õlE.O00 - SA}IÍO
; r- )Nto oo tEsIE - MT Foír ((E8) 3t6&t6).
c -ausul^ DÉCflA - OO CI|ITRO| E rrE PREçOA.

!\-,r 
o. r. O,].arfc a tigaída dr AL ê Rce§e & Prlgo§, os p.!çc rr!F!do! lcÍao ü6. podeíúo cab ó.!ao adôÍ r írr!ôra! trlcdd.s p.wic.s eín

1:.I à gí!ços ír(i!$rhc podeíao !aí.!i,lí€ oín dacoírarEiE & ottí!tu l.cdr4ào &s pí!ço! píffi m ÍrEí* ou de úrb q,e cl€iÉ o qdo
o ,s :.rvip. ou bqlr Ílgbfadoa. ctb€íúo ú ôígôo gsríd8doí p@.ÍroÊÍ st íragodqçôq. iÍrto roô fotnscado.u. oôi8 vsdas .t ditpotiÉ€! coíúdas

r , :t "eB 
rd' do imào ll do ç.pln do art 65 ór Lei íi' 8.6ô6. (,r 1993;

1-r.3 fua.do o pgço Írgi8úrdo toíiaÍ.ac u.e€riú ao píeço praücado no maÍcado poí Ítotivo sl,paíwí$e'ntê. o óí!êo geí€íÉadoí con/ocaaá 03 íoÍne-

! r '.s psrs ncgociarem a Gduçáo dor píBço3 ao3 valores pràlirdo! pelo íÍEÍcado;

1t. Á. Os íoíE{êdoíE! qlrc nào rcÇ aíem íeduzir s€t,3 pírços aos valoÍes pGticados pêlo íEÍEado leóo liberados óo conpíombso assurido. sêm

a L:iÉo ê peoaldads;

1 c.5. À oíd6ín d6 d.sCicaÉo d6 bÍrl3csdo,Es qúe aceit rBín íldrpk sêq! pírços .os vrhíÉ de ,rE.câdo ob$Í\,ará . d.8ar'icrÉo oÍigiÍ€l:

1o.5. Q!fldo o p.!ço do ,rplsado b.Írs-ar lw€Íbr ao3 pírço! Íê!Étrrdoa e o lbíIrcodor Íúo FJ(,€í orrwr o coírp.oítús.eo. o ôr!âg gêrBrrci8doÍ

t.l.'á:
1 "..7. -ibêÍEÍ o bÍEcrdoí do coírT.oírisso atsrífliro. côso a co.nr*caÉo ocoíÍr anl6 do pcdiro:

10.8. :jb.ÍrÍ o bínccGdo. do cqtpmíüEo aÍSo, caso a coorrÍrçáo ocoÍÍr aíbr do pcfio de bíÍEdtrenlo, ê lem a0lcrÇào dr pcn ldrdê sê

conf :nada a uqÍ!d& d6 íEúrú. cqwotraí s3 a9íBrdo.:
10.9. Conúoca. c drú- íomredrrt Far ..ú6$r.Í igrd opoít id.d. da n eocbçao:

1c.10. CqrIlíonda r Írô4lo doa pÍtçú !a8HG m trsrado nra íã.rl! co.úçoca do írgaüo. a. (btiio o .pyo Fiço Í!Érho . ra. pago pelo

irbinetc do pí!frio, o pío9qErb Ílgbúo !ró cotrrocdo. püa r davth lcírç.o do vrlo. rlgor(b crn Al!. o qrC §a flóIcldo no Oitá.io o6dd
\.. :zco nrur*{ro; }@c'Jrú.riqtrridpal.oo,t /mn

1 O. 1 I . Nao hrêírdo àdo íraa íillpcútrG.. o ô.!60 F€íldsdo. de€rá p.ocldaí t r!r!g!çao ô !t! dê í!Íri*o dê p.!ç6, adot!Írdo !s ín dirr! .tbi-
!,.i,s :'ar. ohsnÉo da contrllaÉo ÍÍaô vaddca
CLÀUSI,LADÉC A PRTMENA - DO CAI'CELA'IE'í?O OA ATA OE RESSTRO OE PREçOS.

11.1. C púo9oo6nE terá o t6r, íe9i9úo dG Frçoq cancÊlrdo. poí i.ieífiódio d€ pÍgcêseo.dminbfaüro o3pqdfico. a p€rtiro. !€m prEiulzo dt aplk aÉo
cas ;eôoldaarôs hgab píwi9l!s. calo .t rrzóe! (h padilo náo !êiam 3rnccda9. aÉ! pÍotocobdo am até 05 (cinco) ú8! üob. @artado! a partr. da

cin! rtaÉo drs lüÉtc!(§ a r€gui gqlaitrdag:

11.2.1. CgmpíolrÍ, poí meio dê dooírEnior, tais como ü!r. de píeço de hb'iclnlet, ílolar fucrb & q(igipo de matáürr-p.im!!. de trEíEpone de
-rer:idoris. Elr*rq I êpoca di cLboÍaçâo d8 píopolra e do Éido de d.lo.saçao & qry.qlú$, ed.. irpo.IÍt lbdo de o.l.nFi r! e4Éncbs
r 3 -r3. por ocooerrcia dê dêsêqllbÍio scoíúmioÍrlaÍriÍo quê toírE sêq píEço iÍrolsquh'd Eír lirçâo d! devsçào (b! p.sçq! dê ÍÉícado do! in3u-

',!: tuê co.npõ.m o qrllo ôt ôqrú(pãrcoíür8t çó€g;

1 1 .: . 2. Oco.EÍ bto rrôÍrr€íi€íL qr yq$a 8 coíl!íoítBlêí s peÍftta sraoJçào qüúrl dccoíreiÉa irê caso ftú,ao oi,r (,9 hlça núo.. doviranEnb
.._,'ovado3;

1 1 . : 3. Po. iÍ*j.liv. do Gaàirá. do Milo/PrêfthÍs lAr*ird ds S..to Anlô.lb úo Lsúr. o rqi$o s€.4 drccdo:
11.3. Ouândo o píogortnb:

1 'l.3. f . ilào rcslÍ ítdu, o pí!ço irgffi, nr t*ôe!s da elb tê loítE lrrqbí aq.lcb Fltbado8 rp rE !âô:

nuri(*ral.oÍ9,/muarírn' rw\rr.aÍ n.oÍg.bÍ 4m AssÍr.do DlglalÍÍEnte
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11.3.2. PeídeÍ quslqúeí aqúÉo de habltrçao o, qtdfcâÉo térrlca e{rda no pÍocesso lcitetódo;

t 1.3.3. Nâo qrrp.ir.! ob.t8çÕe! &corp'|ü! da Ala do Regisüo du PÍeçoo:

11.3.4. Nâo coílprlêcar o! !a recuga. a Íeliar, .lo p.azo sslabelôcido. a ctdêm dê FoíieciÍrEí{o êço.renb ós Ats de Rsgbúo de P.€tos;

11.3.5. SoÍer 6anÉo pí"vi9ta rc€ ixiroE lll ou Mdo caput do aíi. E7 d. Lei n'8.666, d€ 1993, ou m aÍt. P dr Loi nc 10-520. de 2002.

1'l.4. O srcdamerlto dê Íegütüw na! liúlcses pÍÊri!r.! íro! ixr.os l, ll e lV do caFJt sêíá bímstz8do poí dêsp.alF úo ôr!âo gerEÍrciado., sla€gu-
í.dc o coriràdió,io ê r típla deE3a.

11.5. O côncelãr|aolo do ÍêgislÍo dc píeços pod6á ocoÍrÊr por íalo supeftenÉni!. dêcoíEnte da caso ioÍluiio oü íoÍça msioí. qtE pÍejudht e o 6rÍpíi-
ner!. da rta. davldanronE co.npílv8dos € jugli6cad6:

1 1 .5. 1 . Por íazào de hl€resse Ê:,bfico; ou

11.5 2. Aô pediro do bÍnecedoÍ.

CLAUSUlâ DÉ TíA SEGUIIDÂ. DAS ITICIDÊi|CIAS FISCAIS, ENCARGOS, SEGUROS, ETC.

12.ú Co.Íêrào poí coírt erdGiv.3 dg FORNECEDOR:

tcJcs os i.np6to3 e taxas que ÍoÍem devirog em decorÉncia das conffiçÕes do sen içoríÍ\Êteíial dcdB Edital.

) ês coÍüüritsês dêviúas â Píe\rlráírci8 Socisl, aíEÍgos F.baltú§t s, píâíúro d6 sêguD e de ôddenEs (b lrâbaho. eíDluírEntos e odras de§pesá§

.ue se façam neoe§sáÍbs ao qlÍnpílrleÍÍo d8 rnúsgarÍ€8lizrçáo &q p.eúJlo§r!êrviFE.

CúUSULA DÉqUA ÍERCERA. DAS PE AUDAOES

l3 1 . A licitânte ven€dora qrE dC3orwt qJsisqEí da8 coÍrdiçôes deste iosülrÍÉíto fca.á srrii}ita ás peÍlalk adê prÊvislEs na Lei n' 10.5202002.

.em c!íno nc aít E6 e 87 di Lel 8.666rgi, q,,ab seiall
\- 3 .: Por 8ba!o i.t(diÍdo Í!a eEqrçâo do ceruiço:

'3 I .1.1 Alr8so ds âtó l0 (&z) d.!, .rn lb diari. d€ 0,25* (rhto o clrco caot&&rlos po. cento):

' 3- i I .2 Aü'aso süpâÍx a 10 (óez) dh!, mrla diâlra de 0,50t5 (dtqr.cota ceíÍésií6 por cento) soõ.B o br.l do3 dias êm atraso. 8êm p.eiuizo das

1.Ír' 3rs corÍina9ôes le9ôi3;

'-1.1.1.3. tlo ceso dê sfàso .E rscofiÍnento ds írdta gpÉcada, incirirá írova Írxita soàÍ€ o vahÍ d€viro, lqüwbnle a 0.ml6 (vintê centésiílos poí

:in:; , até t0 (dez) dis! de afaso e 0,40.á (qtÉÍêota centésim9§ por cenio) acííns dessê p.8zo. calcrlrdo soô.e o tolal d03 dia3 em atraso.

',. ' 2. Pela iExeo.lçâo paÍcial os total das coÍrdiÉes Blabêhciras nêsle ato conyocalório, a Píebiturá poderá, gaíantiJa a píêüâ deíesa. aplicaí.

rr-aem. as segrinEs sanÇôes:

'I :1.Mvenêncà.
' j : 2.2. Müa de até 20% (vt{e poí cento) looÍe o valoÍ hornolog.do, .tualizado, recolhil8 no 9Íazo de 15 (qüÍEe) disg co.Íidos, cootados da comu-

ca;ào ofcid, sem emàaígo de indeÍüsÉo dgs píeiul2os po.ventra causados a PBbilura Munkiral d€ Santo Aíôr*, do Leste;

-: : 2.3. SLspeílsâo lemporáds de pÍlicipâÉo em lcitâÉo ê irtlpêdiÍrEnlo ê licit . e coíúaGÍ com 6 ÁdíÍinisúaÉo Púbüã Múicipal, bem como o
:ôn.elaíÍFnto ds seu críificado d€ Íêgi§to câda3tr6l m cadaglro de ÍomecedoíB da Píêfuír,r8 Muridpal (,e Santo Ântônio do Leste poÍ píazo nâo

rJpexo. g 02 (dd§) arEs:

r i 1 2.4. OedgrôÉo dê i.*ronelrade para lldtarpÍno â AdmhisÍãÉo Púarka. sÍqu8nlo peÍdl"ú-arêm os moth,os deiermhsrEg da Êr.i(tso, ou até qrÉ

leja pÍornovira a ÍeabíiLçáo ps.snfe a póp,b Euôo.í,8de q[E apacou a pcnsldsde, dg @.do coín o incio lV do irt E7 da Lsi E.66683.

:3.2. As mdbs leíâo dê€oírtrd.s do! cÍéúlo! dô ênpírsâ deteúo.. dâ sta oü cobrEdôs adÍrhbúdiva ot, l.dijgtÍerúc:
3 :. As pen€údad€ pí"!isl,r9 ncrre il"ülbm têm caíáEÍ de srnçào rddÍtubalivs, coíÉêqrEnleírlerde, a sua adi(#o nao eritE . emp.Esa detentoía

\-- \--::a ara, da repar8Éo d8s erúalai! perúas e düto3 qaE sêr, ío wúa aca.rÊta. a PÍêftihns Múiipd dê Sanlo Anüroio do L6!e;
'3.1 As p€nalirad* !ào hdêpêÍÍrenle3 e a ÇIcôÉo <!e úÉ náo excli a dag dêmab. quando cablwis;

'1.5. Nas hipóEses (h eíe3enfaÇáo de docrrÍn€rúaÉo iíÍ/e,o8sÍmil. coÍlelkrêôto ds fraude oo coÍÍrportâínerÉo d€ írodo ioirôrleo, a licitánlê pod€rá

i rÍ. r aléín do8 píocsdiíienlG cabh,rb de rfrüdçâo desla irtslihÍÉo e do písvislo no eíl. P ds Lêi 10.52(y02, quaisquer das sançóes sdiant€ pÍevis-

:,s :ue po(brào seí ap€(5d8! qJÍÚativarÍ|entê:

' I : 1. DeldassifcaÉo ou inabilitrÉo ca3o o píocedimento s€ enconfe eín lâse de julgamento;

- 
-1 a 2. Cancehírenlo da ata de Íegisto de pÍllDs, 3e esta iá esliveí assinada. procedendo§e â paraliSSÉo do íoaÍrêcjmenlo;

i a As pênâlidades sêÍâo obíigâtoÍi8Íiefltê rcgislradas no SiíeÍna de Cadâst aÍiento Unificado de FoínecedoÍÊs - SICAF ou no CaclastÍD de Fome-

r:c rres da PíehituÍa Municipel d6 Santo Arúôoio do Laste, e ng cago ds fcâr iínp€dlda do ücitrr. 6 contataí, a liitanta deverá sêr descrederrci8da por

lreL pêÍlodo. sêm píeiulzo dâs md,s píeyÊlas rcste Editd o das dormb coínirsçô€s hg.is.
'I : - Oo ato quê apaicâÍ I p€n8üdade caô€rá Íeqrso. íro pÍ8zo (,e 05 (dE) dia úteis. a coÍrt8. dâ dênds da itinaÉo, podêÍrdg a AdÍÍiristràÉo
':ccnsireiàÍ sua dêcbâo oi, rEs99 prazo encaminhôlq deyíaÍneiIe intoíftado! p8Ía g apíBcàÉo e decigáo $perioí, denlÍp do me3,no prazoi

- I : A pcnalk ade dê dêdaEçào de inidorEuade. aplcada pela coínpetente aúorilade munidpsl, apôs a iNlÍl,rçáo óo pcÍliíEÍtte p.o6so Íto qu.l Írca

.:s.guráda a arnDla deÊ84 do FORNECEOOR. 8erá lançada no Cldasfo Mui*ral de FgíÍtccedoíc!, iílplbrrrdg I inâlivaÉo do çâd6fo. iípossibilF
'.::ic i o íoíÍEcedor oir i.{eÍessado ds ÍêhdooaÍ-6a com a ÂrÍínhigira@ }Âíüqrd € (l.Írlais úgáo6rErüdades htêgralltes do CadastÍo MuÍicipâ|.

407 À9sinâdo DoitelírEde- 3r jmunici)al.oí9,/mt/aorn. w\./\Àr.amm.org.tí
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I 3 I A fâlta de pÍ!filaloo.b qdi*arcr9ag.te pr.! . §q4.o óo !sü!o íllo lodqa t.í dagaô coíno moüvo ô roí§a Ínalo. r nào oúnirâ ao
F ORNECEOOR d,rr,cll!.da&! r qir crta ticllo pCb Íüo orrTílnado &r otílgt9úrl GaLbabaidlr Ír.dr ATÀ

C LÁUSUII OÊC1XA OI.IARÍA . DO T.ICÍÍG P€UA
1.1.0. As lÉ!Çõ.. pon* üpücadtr na Ld 8-668r$1 8aíto len iço ds píoocllo judi*í nô lorrrl. log.lnonta prwid., iem píBiulzg dar dcmab comirs.
çaes aplca!.it.

cúusuLÀ oÊcffa qlsÍÍa - oas uspostçt=s Flt{Ats

1 5.1 . A PÍebhr8 iÂraciral da Sanlo Ârt&úo ô Lorb coírp.iê dubr 9!t Pítgao po. ú.lalfrade. dq oído q, po. Forroc!çâo ds quahrror paaeoa. e
í3vogaí o oêí'tlrr poÍ coaÉidoí§]o tEpoítra ou ircrrrrr*rrb dirrr da ÍÍo sr.pôírrêÍ*í|b, ílcdiaíía ab aacÍilo ! ,níú!t!n.tóo.
15.2 . A qüaçao dg Prtlao iÍÉIz I do cooffio.

15.3. À3 trcltr,tira nao teíào úíEib a irdôíü.Éo €ír decoÍÉÍci. dE sxrfaÉo do p|pcrdiDerlo Ecitrtóíb. Í!3s.lvado o dilito do codrataóo de bo.-íé
3. Ser reslLrtido r& errc{go§ qt! ürísÍ 3r@rl8do ÍD q.nlp.ilrolo do conlr"ato.

1 5-4 . Ê íao*rdo ao Pragoalro o! á aúoít 3d€ 3!paíior, em qualqueí bre dôste PÍalao. p.orÍrorÍGí úliJéncia desürlada a esct Ecêí o(] corpletat a

:ritruÉo (b Íroce3ro, r,edflls . hclÉào podsÍir d€ lnlo.ÍnsÉo o! d€ docrríEí 6 qiÉ dgt!Íbm bÍ ido ôpíê!.í{âd€ plra llír3 d! d83$caçào e
t-.biiirâçâo.

I 5.5. No i.tguErto dls píoposrs! c oa bc da hàalbçâo, o PÍrgÉlro poda.a !s!r cíÍo! o, hàaE q.E Í{o !,!rn a !(tctâ,lci da3 píooosIr.r e

.-sdcqrtEílqle!!l,rvtlr&irldk,írC6úÊ@pird.ÍErirdo.Egi!üúünrt!arcEdvd!bd€.!üüildolÉ!v.Id*!cfcáci.

.3ra Íios dê dat8ilb.çáo e h.bt@o.
15.6 . Cso G p.szoa dcfrrlÍloq .:arâ Éúl Íúo rd!tsm 6l0.la.anr'la. h(ícâ(,oa na pí!pú, rl.' !!íb cqlir.íado. .o.m .& pêrs a§to ê
rulgâÍÍ'.nb doab PLglo-

\-, 5.7 . 03 doarüüa drtÍúíiq pí!ítdóo. oont s u&rçao de pío€§o & c.ídícaÉo ôlgoíüerah pdt ICP&!!|. rs taítEa dr t êdir! PÍqvl.
!'s : na nc 2ãD-2, óe 2,a de le€b da ãrol , sao Í!c!t56 a pa!.rrÍddoo vürrrrlrc ín ffi .6 tiÍr.r.táíbc. diigcírryxfo-, o cÍ|tb de do<rrtEÍF

:,. § onghds r díiaa afioiiú aín p#-
15.8 . Em .aso (b órü!ênda enü!.sm- fúihgú G.. coolidr. íEí. Edtal. pílrralccêÍao s ú,frrE .

15.9 . Ese Prqao podqá br s drb ús aàeít t d. s6rào Ê1ôIce trnsHds poí co.hÉniáÍrda (,o Muidpio. sêm p.Eilro óo (!!9o€lo íro Eít 4. incjso

. oa Lei ,Ê í0.5202(tr2.

C LÂUSI.IIA DÊCSA SSTA. DO FORO

'ô.1 A9 p.tbs co.tt sb.lb! alcg6m o Foíp da Coírrca dE PÍimva.r óo Lqde/t T coíno coírpaffi psÍ8 dirní $r.i!qÉí qreltk ornÍú8! d8 pÍt-
s.n!. AÍA ilcltsirt o! câ.oa o.ri3!oc. qr nao prxtêGín saÍ resoàriros pab via gdmhbf iv!, rÊn(,ncisí|dg s qu€h*Í osto, poÍ Íhaig 9Íivihgi Éo q(É

'r:la

'4.2 E por estâí!íIl d. aqúo. s9 p.rbr lirt|dn . p.BÉnt€ AÍÂ em 02 (du.) vi.! dc irusl Eoí a íoírlla p.f. t r !ô €Hlo hgd, ltcaÍúo (,na üe
arqL,ved. nâ §odê de GEREI{CnDORA Íi3 io,rü do an. 60 d6 Lsi E 66ô dÇ 2tr6/93.

Sanir AÍúnb óo Lss!! - MÍ. 20 d. irfp úr 2ü0.

LTDA

PREFEITURÂ,'RECURSOS HUMÂNOS
ÍERrrc AO|TIVO tX3Í2020

ÍERMO ÂDITIVO OO TERrc AÍXTIVO qE':ZO2O REFERET|IE ÂO
CoNÍRATO DE itc. 038riI010

Pêlo pEtonta lrÉbulrrúo adltlvo coltffiI.l ,rgldo paL Lal Fadaral
r]0. 8.666 d.2l do Junho ô í.993, o.lhld. Provl.órlt n1a3,a do 27

dê Fev.ael o ô 1.994 Íoaolvrrn anto al, na,nalhoa íoÍrna d. dlÍelto.
coÍÍro pârtaa:

co|iÍRÂTÂITE: PREFEmJR àIUNIC|PAL OE SANTO Al{TO}llO OO

LÉSTE. Estedo do Mato GaGso P€ssor JuÍldica de Oíeito Puui,co MunL

.tê . coín sede 8díinêtrativa â Ru8 À n'367 - Jadim S.nte lÍÉ3. íÉ3-
lã C,dade. devirôíient€ líilcÍta no CNPJ lob o n! 04.217.362/0001-90.
:e;.Êsenlade ÍEsL ato pelo Êtual PrÉbito MunicipEl SÍ- *IGUEL JOSE
BRUNEÍTA, poíladoí da céddâ ds lrenüdâdc R.G. .rô 

.|.427.577 SSP/PR

e CFF sob o n'326-034.369.53 e:

Co|,]ÍRATADO:KETELUiTI SOUZÂ OE OIJVEIR^, poírdor (a) da édu-
ir ce deilióadê RG rob n'. 23r3oogl 3E SPrf,T, r iEcÍito no CPF/MF
ib c n' 051.8,16.12í-14 e íÊsirente a AVENIDA GRÁMÁDOS. l.lo 391.

B.Írc; ttO'/O CAMPO. rE t cirad. d6 S.r{o Anloítu do Lestg - MT re-

solvom cdcb.aÍ o Fllanb bfllo diüw ô tlnÍo sdliro 00320m, íBíê.

Ír,ltc! âo cootrâto d€ Ít'- 0tü201e, qdb,úo-!c à! rbíÍn8s ht Ína3 da

CoÍrtr8t nb. nsqdo q.É coirbaÍ iúepeíd!íttê de tÍlílscíiÉo, Ínedilnte as

Cláusds3 â cordk»e! a !.gd estabclêcir.3:

cúusuL PRIIÉIR . oo oBJETo

Con§itui obpto do preseflte TeíÍlo Aútivo a supleínentaÉo de prezo de

Termo Âditivo 003/2020 íríêíênte ao Cooralo cle rf 038Í2019, oíigiôal â

CúUSULA SEGUNOA. ante 8os Ínotivos do bsâ Íraroí. Elheio à voota-

do das prÍtcs, aoníoÍÍna 3a!ua:

cúusUI-A sEOu.{oA - ALTERÂçÁO

Fic. acrescentsdo à CúUSULA SEGUNOA do ÍêÍíro Aditivo 003/2020

í"hÍBnb ro Coolrato dô N' olt idríg, o piazo ds 05 (cÍrco) írêsês e 10

(doz) dir3. VÉNCENDO EM llrt2n020.

CúUSULA TERCEIRA. JUSNECATIVA E FU OAf,ENTO LEGÂL

A írêcÉsidad6 dc iÍnpbmêÍ{sÉo dêrte Teímo Adit w 8o TeÍÍlo Mitrvo
do Coít ôto oíiglnal, lurt'fca-* pals .rca!6thde d9 conlinuilade da

:r r.. -. r nunicipal.oíg./muaftln . e/v^^r.amm.oíg-bÍ 408 Àsshado OgatâlÍnenle



Lh Santo Antônb do l-este
?Blt--
Fts x'' ,;l '1Rrr-$-

ATA DE REGISTRO rlE PREçOS No Attwm
rrrcÀo eulrôr{r«) ir uz»2a

mocEssoltrÍrrD02a
Y LIDAITü U (lXrU) líE8E8

Pclo prcsac ioümro o MUMCí?IO DE SfffO ffrfômO DO LESTE, poí iocruédío dr G*
blrcü do Prcíc&o dawmtc dooiado GERENCIADOR nclc lo rcFrt d.ô * ÊlrÍáo l,lv
nidprl co Ercdcio o St. MIGIIELJO§E BBITNETTÀ hsilciro,.-.-h, padoí dlcffiôc.lb
tiddê - R.giso Csd }.r 1.427J77 SSP/PR c inscrito o Cadagro & Pc.ro. Fld.:. do MiliLrio dt
Frzcndr ró o lP 126.03,1.16,9-51, rtsid:ata c dooicilirdo a Rr» das Arãres, l,P 587, BliÍro C.úo, CEP
n.628-000, É! cidrdc dc Sento Anróaio ô t!íc - tvíT, RESOLVE rcgiíÍr, or ptçor da qrcre
eXeXf vEICULOS LTD^ - C?{PJ: allt3.Í}0tr00t-05, Av. Coandador Guravo Paiva o'200
lcrn 8, Baino: Mangúcins, CEP: 57.037-512.1,^rú - AI. dc rcordo cm r classificaflo por da al
caçrda m ccÍlsE€ €trr çlgrrfc' r'-üãdo at codiSé pÍcviíis 5 Fdíol i6 frcSle 8t.ttdG. r'
012l1tr20 e ocsa Ata d. Rcgiso dG Ptcçoq sj+iodo+a s Ftcc lg mro cocr lÁ f tffi, dG,

2l dê jusho dc l99l c g.ús úrÍrçõc., r DccÍúo D"' 7.t9, & 23 d.júitu d. ml3. c co cmfornidadc
coo rs diçosiçôcs r scauin

cúusur.r ynnsrnr oBlExo DA ucÍrAçÂo
I .1. Frtur c .írohd rqútlÉo & Cf (ll) vd.do lbô .-bLí-,.-, 0lc, vtrdc rtrdrr o ro-
ccsldrr!:e ü §ocrurrL Muldprl rL 

^rüaodr 
§odrl Dlo obÍiSEdo o ORGÀO r firoar cosa"

tâtrÊs iss qudid.dca csttnaar* poacaao ocorrr licitrçocr cçcctfica pÚ! qúdÉo d(r) objaodr),
ohcdccide r §irtrflo pcrüma raao c*gnar ryt*Élr do nti*o r fúrlatü dc forsiocuo,
cm igurldadc dc codiçôcr.

le Ar qccifcrçõcr dctalhJar c dccdr cúdiçütr cílo codiÀr o Tcnr & [r&rêrá sr r
cdiul dofrq! ElcoCrlco t' 0l:2tüiâ,PElt'qr,8edc*aAtrP,drborrdo *C.rüd * fugw
dcí! MciulÍ!.

crlusuur secrxoe - DÀ YIGÊNCIA DA aTA DEnlGIÍrmo DE lBlço&
20. Â prtscotc Àta ttrl ulithdc ttc 12 (tlc) s, cmdoc r porir & u ainarl podaô sr
prurogrdr ü! f6oa d! lrt
2.1. Durâstc r vftlda da Ata dc Rrgfuüs d. hcçoq FIqlE ÓrSb oo Eaidrdc ô Àhbisado
podeá uílizar e Àq rD@ qrE slo tdr rdticiFdo do ccÍr'n' llcüe&b, ocdac Fúvis coogrltr
ro Óab gã€írcisdo., dcsdc qrr dcvidocnc corprotrh À vugto.
22. O gcÍ*irodo dc*c iuruo ceb<rl a PnÊian Mualipal dc Srao Aaóoio do Lcía ürrrét
& Seaarir Molipd dc 

^duilirrrâCo.

^v. 
Gol& - lf 3Í7 - J.rdh S.rrr hà - ,.!ê (Í) SaetEc - c?P ?ta2t{0 - Arrô!b

do LraslÍT

Digitalizada com CamScanner

GOVERNO MUNÍCÍPAT
tlvaldo m Ílyo !ngo, (rlüühdo m.,Dr. tlíúh

,otâ, zot, llúb

I

Áa



LI
Santo Antônio do leste FLS N

cr-Âwuue tncrnr - Do ?Rlçrls E DAt Er?EctrtclÉE&
1.0. O vrlor dr fcrcnr At é dc RS 157J00.00 (Cato ç ciagucAr c uc ní c rcrcao rcrir).

ITEr.

{J. O pazo dc coregr do vdoúo dc\crá !.r dê 60 (rss!út) diE dri&., podcado rcr purqrdo
Eêdilc Tttrrút!ç& dc jurificüiv! pch cuprcsa c eiro pcta 

^dEhirtrÉo, 
(E haeio dc ogcdi-

cG, a cG dr drl! do rcccbincoto .h Not! dê EEgcúào, c o Eêsrx) dêtnÍá r.. cnmgx m lol
dacruioado Éo onoic{pio-

{l A Cotodr dcircÍi cúqro objao o h€l dangDróo po. cúr Prcfciurr c a cof,rrnidadc cm
rs cspccifcrçõcs coosru ".-e Tcroo Rr&ràcie c o Editel & Lidtrflo;

o,ÁUsUL^ Qunrr^ . IxXi RDCI,R§OS ORç^ME}TTIIIOS

5. I - Âr desDcsar coE !s lquisiçõGs ca ÍGqtEidls, coíIrÍb à coora do E:(cÍcício vigetc o rm curentc
da pttsíldo do scÍtiço, c pc fucr & rcomc ÉFios' coftíDc .b.üo, dcnado o rçguc ansar
rco.rs oqúEotlÍbú fuuos, cfeivocac codgo.&s pur cssc fE

DotrÉo:

U.tdrd. ü S€ÉÍir Muilde.l dê A§iràcfr Sod.l
F!rdo..l p.oírÚlúa. 0t2.4jo0r. t009 Âqúiflo do Vdorlo
FlGl. ?03

Drrp.ta/b.aa 4.4-90.t TürHÉl & R..rnÉ do totto lúdol dc A.slt
thd. Sodd - FNrrs

Av. Gol& . ItF 3ó? - Jrrdb Sub hà - folc (ó6') :LE&t00 - CEP A16118{00 - Suro Araôalo

coo. TcL DrscflcÀo qÍo r^rc,
raooru)

v^t.ot Boraot c^oo

!t!ru{
clLtN{rxEÍE 

^uÍor,iovEl 
unuT^llo 0 I}(

^lioroEo 
No rsrDío !»r4Dt9 0u

20tcltüt0. cABDc DUrt^ crP^ctD^Ds ÍE
6(Ctlto) ?Esso^§ c^a8,ocEru 

^BETTA 
pR&

TEoDA Pot cAPorA M^x.lTlxÀ PorD§^ Ml
Nllil^ OO I'IOTOR DE ,-1, E lJoC. S§TEX^ ALl.
,.{Er.rrAç^o DIESE- c^M8lo 

^t 
IOMIIICO,

a(erJ^Íto) Fo{.TÀs. arl BAc otr[,çÀo HlDn,{u-
LrcA ou E!.ÉtucÀ vlDno6 t ÍB^vÁs aJn&
c^s Ix xTEtroE E TR.ÀsEltG, Fnlp 

^8§ ^I@IO§ONADO. X'CO DE T^'EÍES PT,OTETOI,

D€ ],roÍor. cor Br^!€A c!àt p^DroNlz^(,lo
v§r^L m rtr i rÍxB ra§ @&c^rúntc
EUrEtÍrAçÀo (D{nrrc^raE.Ím E ucE}§
ATGXIOI Era l€raE ID E{IE rErXr^nvq O^.
rANÍlA tótor IE t2 (IxlzE)ÍEEs.

0t T,OTSUBT§{I
tl@IIro{

Digitalizada com Camscanner

r, rrtrra0t

G O V E T N O M U N I C I P A T'
tlvcndo rm mvo crpo. ourfiltdo uu Íto/â l{gúíL

tDra. x)t IEb

oÁusul.r qurnrr x)s u)crs E tn^jzo DE ENrnBcA

9á6tt*
ilo ,.aclleÍÍ



Santo Antônio do leste FL§

GOVERNO MUNICIPAT
llvado un noo tsngo. coostrHo rnr noa tl*óda

rot* 20t7 I útQ

ct,,{usut A sESrtA - DAs olrrcAçúEs DA oorrrlT^rrE
r) OÊscca bdrs rr i!l[í8!rÉcr lacatsülr. rn çc r lifuc vdoÍr poúri crcailtú o oàjao rde
dicrdo doo ôr crpodfqocc,
b) EÊtra ft-m.'r'.r nr oúdiP6 G Fa GtdFdrdo(

c) Da[ur ua rrvlhr púr Eoogúh.Í. ãÉoCo c ErcrlizrCo & otiao dclc tairocao;
d) Noti§s. por cgio, I licirob vÍacadoíÀ r oconàcir da cr,tuolir funpcrÊiçô:r m ono do 6rr-
ciotto. ftao& pa Frr aI €oíÍcco;

c) Acoaçobrr o 6rrddo, pod.ado iüvn erd. r tlr ãrq{lo, Frr 6nr dc riulc ou srry.[rro
dt d.nl; iduirc rtjciudo, m rodo o ta p.írc,6 ãvipr qccrlrdc fo rb cqxdfcrçOcr dcrtc
Editrl

cÚusut r srro{A - D^s oBnIcAçOEr DÀ GoilrRAT^DA

r) Excoü 6 sviçoú ôo obiáo dcíê c.Íbâ E r..Bâ. círbd.cido. o E&l dc licírflo c scus

'irtoq csFcidd.6fçvis6 DT@ dc Reiq
§) F r".õinhlr 1!1166 Esal ds olcririel*Íaiçc cúrglc3 rÉ pô..Êlr z--rr;rtrrnaan I Scsaria
M.n*ip.l d! PREFEITITR { r 6o & cúaivaÉo & pagÍn .ro dcviô;
c) ÂFs.trltr, ilüo coo r }h F.rscrl, e doo@€ quc cqÍlv(o a rtgiuüLdc cco a Scelidâdc
Scbl (O{D} o FGTS (CRF) c,f*tr.. ac tibrloc c cüitpigõé
d) PrtíE csdrEci'ircrrt ! $E &..o lollii-râí p& mEfEIfURÀ tds rcdorçOcs se obrigr r @
ckrpoOo:o6
c) Assmh, rind4 e rcspoús.h'üdld. pü todar as p,rovltbb c oüdgapcs clabdcc.idrs D. lcgislrÊo
cqcdfre dc rülcocr dc tnlalho qrrdo, co ocoatocie da cqécí., ftrtr rúims e s cqc8ldos
m dr..-,p..'[. dA acÍvirB dê GdEr8! ot có coGrlo Coo 3gq irr"L ç ooüi&s co a.p-*,,.;x
da PREFEITIJRA; c;

$ ),Eo ranfcrh e tcrccircc, çr lal ot prrcirbtr, o otúrlo r s:r cmdo, s r davil anbia
dâPREFEIruR.{

d RÃpôDsabiliar!ê pclc vlcie c dro dccmtalcs <b úiao' dc rcordo coo e utigoc l| 13 c l? a
27, & Código de DcÊ.t do Cutuidor (Lci n' t.(I7& dc I 990I

b) MeLÍ, ôtrrú.loü a qcorçio ô coto, co @píitiliibdc o@ ú ó3igt6.s r.a'.nii.1 b{"i
as cood{Fa rla brlilirfo c $di6c.Co criSib oa liitS.E
0 PllaryrdacoF.r3qrrúilizrodoccÍithiocd.á...nT.t,tfu coo6Écdcutrtosrrmidas
drraoc toda r ügtacfu & cmot'o;
l) A(r) CONTRÂTÂDA(r) .k b.d S!údL q'-,o à çdiihdc do poólos e
scn iços forreiilor. bcú csrc GfcEÍ r $bdüdçlo hcô4 c totrlannlc ls sx apass dc qur\uc
p.od!Ío .úÊ8r& coEtrovldúd r&lEldo oll i',i'tilü,rl portú, fo.r &s crpocifoçOcr téctbu
c parh6es & Suslidedg

k) RtpúE quri{tE üu dirre ç-'-t * I CONTnÁTANIE or a trrctiro4 por culpa ou Ôlo
d, tÊr! tlFcs.sarsl€. l.gft! l[lpo6m qr cryrqrdoe, co dccÚtlocia ds Fcacdc drdo cúntúral"

3
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oào rrclniná^ourt&dDdocrtr:qo--tiliLdc ô Eslizeflooo ryü@&rxooÉorroascttiÍu pdr CONTRATANTE

Í) 
^ssuir 

e r+ocabilirrdc Éc ryCF fsir ê 6mcÍchi, rtíd.-í- ô rdjudic.Co ír-aa lids-
ç!o:

u)Atodcr pootrococ . @cp.r .ÍiSàdÉ rL rlffirüdo, iutucr o otúao dr prcgc liitr.
çro:

o) §rbúiui, o roall çc csrirtr ftra dc c+cd6c*lcs ooddropcscdc Tm dc Rc&rúnc& on
qr gcscru dcftito or inpcrÊiflo, s qurlqu ôors par r CONTRrlfeXfE;
o) Fcsposabilizrr-sc pclo tnaqorrc doo Fo&nor dê lat cílbêLciÉo úé o locat darrniaado pcls
CONTR^TAI.ITE bco m pdo sto dcrc."tpocrq c oobéo pclo hn d.coÍlrÍÉ.L dcspcsr cm
§rDsDoÍlB (úcvtoü c ibor rülcíeb o hiao. O ctcgldaa bco coo o rjudeAc, dcvrÍt cíÚ (ki-
dernaarc i.lêdi6.ado.

p) Rcspoosd{tizrr€s pd8 cirgs dc celgt dc oosirir.
q) O üciuatc vroccdot rc rcsporrhliaf pd! qrr8lidrdê qtdd.d. c *grÍúfr doc píoôÍa ofcí§dos,
nlo pod.odo lpícs.ür d:6ciacir ttoicl* coafcEê r aiglacias dGíÊ TcÍú c dr trcilado, ÍrscÍ-
rando à Prcfcitra o drcito dG rccod"lo cao do rriúça u treõts ép.d6c!dc.
r) Cunpü c puc & ttcgÀ lob P.sr d" +Lrf.o dê Eçõca rlfttni{'Áivi;

crÁusuur orrrve - Do PAG^IiíENTo

&f. O pgrmcao doc rúviçG scsf *ür..to pd cr@Éo @[ scd c&tldo co aé 3a (fu) dils
8pós r cúrgr dr @ 6scal dcvidffic acíldô pcto scta oryacaÊ, acdirac cotrolc cohüo pcb
fomoccdo;

.2" A Cmoda dgtnÍá iodicr m corpo & Noo Figt,brs, dsiçao do rviço pcsodo, o ufuco
c @ ô b@co, rgÊDci! c fu:ro dr co oodc darctí scr Êilo o ogrdo;
83. ê-.o --rórdo rtgurrrr iucaglaildc c 106 6si!furÍ6r -f.. scÍlo d66hrik D Dctlrlú
da Ala. prra s ucccsdrirs cotlcçôcr, coto rs infúD!çõct çc mtivrn sn rii{q t-ro o rgu.rlo
mdizado fer r rcrycscoçlo das oou fsris/fums
8.d A Comaadr dcvrÍá qccatr, {s) m(s) §sol (s) t&m(s} cui@r) poa 6s dc liquideÉo c
pag'-,cutq onpmuaa($ &s Égüidcs doolo ãla:
&aJ. Ccrtidão NegÍir! dc DébrXoú - CI.ID, rcfacoc ts coaihitÍcs gcrülcilds e ls dc tcrccils:

&a2- Ccrti6cado dc Rcgnluidadc dc Situaçfo do FGfii - GF;
&a3. Ccrtidlhs Ncgrivas dc Débime juato is Fszeods Fcdsrl c Esrdurl do doolílio s.dê ds licitaile
woccam;

E t{ Ccrtidõca Ncgdivll dc Déüilo Trabalhista - TST;

E5. O prerí..'to sêrá efctudo pdr.Hchnm pta deaé 30(tiola) üÉ rciroc. c@ôdÂ
do dc polocolizaflo dg rcta fscdlhra c rhc rtrpccliu rteme co?Írobúçi,r, EqBdê ü-
dcm beocárir. coitida aErvê dc B.&, cÍ€ditsds .ú cútr cürorc dE Cootrtrdl;

&6. l{cohuu pegocao iscmí e Coooda dar $83 Es?Gtilibdês c obrigrçlc* m irylioni
accitrçlo dê§úírvr rtrvi{roo rc.lids:

^y. 
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&7. A PÍgfrio!Ír n& áalrrl rSE dodo üülb d.ffr..h orpc uil rlc oohrnçr.ú b@, b.a
com, o qc forcu ncarÉrdor o ucdror pa üúlrúadb ô op.rr{o eWaW
8.t. Qmdo do prgmcao. *rl cfcilde r ucoçto Eihú&ir I:trvlgr Et lcsld4o .9liúrct
e9, A Cotrlrdr rqulrrmcatc oÊrÊ pdo ShPlÉ l,ladml alo rofu r Aaflo tr:üíltir grao
aoc inpocrc c cooihri$o tbto$aoc pc quclc tÊtic No c'ú-Éo, o pagl@ 6crcl omõclrdo
à T.lrcotrçlo dc coúrfovrflo' por cfu & dmcao o&à1, dc çc nz jrs D trrto do lihÉ&io
fu,uecido previlo ar rcfuida ki Cooilre,
&lG As dcAcsar boc&bs dsralcs ttc tsrsfcraacür d. vddrr Ft qíÍas pnçu *do rlc rspoosr-
U&bdc<bCorodo.

CI./\IJST]L/\ NONA . UIruÁnIO§ ItA ATÀ I'E NDCtsTTO DÍ PNTCO§

9,t. Pod.Ílo úili2r-sc da Ata dc Rcgi*o d. PrEç6 qurlqrE ót3io or catidr& da Admidstnflo gtc
i5 tahr panicipdo <b ctnrmq e.dlsc prúvia cmsr&e lo eglo gÉr@irh, dã,L qoÊ dcvidocar
coopÍoãda t vügÊa c, rt+dldu D qtr corbcr, as co,raçõa c I ESrar círbcLcida, D! Iri Fcdê
ral n' t.66&93 c Dccrao n' 7392, tle ã)13, reletiw I Uilizrflo rb Silan dê Rlgitto d" hoç6i
9:. Crbof r(s) Daacô Afr (cs) t dcúio(r) dt Âte dc ncfioo dc Prtço., otst rdr' r cdl
çôcs rrh csrbcloúh* op.!Í pdr eibÉo ou a& do fmioco, rlccdc çe alo *f ptiufcid ls
okigr$Ê. .ítrÍirmlc Brrridri c@ o órylo gercilht c óAloa pqÍdcip.dcC

9-L As aquisi$cs or cmgôcr rdichoais r qrr r tçfcrc ccs iLa Dlo pod.rto cíacdã, pc órglo otr
e"rided., a 5916 * ccoo doo quotitalivu rtos ito ô in*ocao cú'r,§cÍó.io c ÍÊd!ü!d6 E ô dc
regiúo dê pÍcços pare o órglo S.í@üre( c óqlo prrtidgocq

9.( O quaúiteÍivo dccoúcorê da3 ldGsôcr à ü & tlsi!üo dê Frfoo Dlo po<Lrá ceccda, n oolidrdc,
ao doüÍo do qrffitilo rlc caô itcm rlgiltldo B rn dG rcgillo ds gtçoo pca o &glo 3aciador c
ôrglos paddpsocs, ildcpcrdc@.úÊ ô utlÍEÍo dc ôrjíos Dlo púliciFdca quc sd!Íirn;
9.5. O órge SÉaid6 s(mac podcú alorir ldcstu f dr apó6 r FiDGirr rqpiniro oo cúErÉo
por@oiacgr@ ô úr trcaot3mdqjuoifahtt, Uo houwrftvirlom eôuú poraquit Éo
ou cootôflo pdo Ocgto ScÍcÍtdldo.;

9.6. Apó. r rÍorizrçro ao 0rdo 8trariaaor, o órSlo DIo pcticiponc dcvcrá cfaivu r rguisiçào ou
cdÊúdo soticit d. ca lré mvrú di.s oüervado o prrao ê viSàcir dâ rE
9.?. Coupacu o e3io do paÍttip.e 06 ac detivc f cobrrry ao oupicoo pao fuacccdor
das ohdgÊdc cooffiratmlB .ssllnids ê . rgüc.Cô, ob.6rdr I Eph,L'Ê- e o cdrditório, dc
cv.:ülir pcor&hdcr dc cocalcr & dcrompircao dc clirlrb cmad+ co rchCo ls srs rü
priu corrüÉca, iúoruando es ocoràcies r ór3& S!Írírdsdoç

93, A CÉbiDás do PGfcio dc Solo Anôoio rb Lrec rcrú o órglo rcspodvd pclot aos & cotolc c
Â,{rnini.t!çlo d. At! Írê lt!8i*o .lê Prçoc dccan:alcr dcaa lhiução;

9J, A, lotidrlçõcs dcr,rrb rer cocrúiú.&s rc Ónf Cscirdor o qult rÊF r fla&iilrl M@üDd
aL Sllto Adôaio & tac . MT, por'cio rb Saot da Iiiuscs tevér do colil ncitsotasaqfnu
niodolcsrangrlov.tÍ or pdo codcecço Âv. Goôlr n' 3O, Coo - CEP 7&621000 - S^I.ITO AIIIOMO
DO LESTE - MT Fe (066) 348&1080.

Llr
FLS N'

do LcrtdlfIT

Digitalizada com CamScanner

Àv. Gollr - I§ 351 - Jrrdb §rü I!& - foe (6ó) iX8üf 0t0 - CEP

ryêry



FLS N'

CLÁusuu oÊcrue - x) cÍ»íTxlr.E rrE pR Crx,

10.f. Dtmtc r v[àch ü Ab & Rr8iÊo dÊ Prcço., B D,r!ço, ttgirt:rdo! rrrlo firo., podado cíÊ
ôrgão rdotar rs ocors ncddar pcrilas co lci
lC2. {X FÊçoc ltgiÍÍrdo. pod.Ífo s Évirld ca á-c"âl".ir & oÉl n(hçfo do proço
no ncrçcdo ou dc fuo quo dcoc o cosfo do rviçor oo bcor ttgiltÍldo+ c.b.!do D óÍ8lo S.,tochdor
troau,\rr !s cSod!eõ.! jnúo u foocccdoGq ob..ÍtEdls !3 dilDciçõcr cdid.! or dt -. 'f do
irci$ tr do c.gr do ra 65 da Lci a' t.666, dc 1993;

lL3. Qrudo o prcço rcgiírrdo tourr,* aryctlr r pcço paicrdo no ocrcado por mcivo aIp.Ír@i-
cntc, o óÍglo gauidor coarocrd o foocccdorts psr rcgocitfiro r tEífoCo do geçoo u rnlocs
pticedc pdo ocrcaóo;

fLl Os fotacccduts qrr do EiEto rtfun su! FGçG ao vrhÉ plicrrbo Éo ncr-e^ sfo
libctadc ô coopoisso rs.cÉitríf b Tlk.ç{^ dc parüdtc;
f 0.5. A odao & clrssi§c.Co doe ffircccdoles $! 46iurco rcduzir sal foçc u cãlüça dc ro.Ícrdo
obacnraÁ a classiiceflo ciginal;

10,6. QüâDdo o Fcço d. E ÍEado roor sÊ sry.riü B FGçoo rcgfutndc c o fqorccdor não prdcr
cungrn o cmpmoisso, o ótglo SctciidoÍ podcú

10,7. Libcrar o fomcccdor do m{:ooüso rcomilo, cá$ r mtnic!Éo ocolrt .Eré do p.dido;

lL& Ubcrar o fucccdor ao cmfotoiso sniaq clso . cmuoica{{o @ÍÍa lrlêJ & pcüdo d,ê

foreiocao, c sco püceSo dr pcaalidedc sc coo§oadr a vcrrcidadc dos rootivtc c cmp.onútls
sPrEsaÊd6i

Itrg. CoGe@ 6 Á.q.i. Ii11accÊd43 güt ...ÊSEr lg-l çqttnitac ac qodtçlo;
10.10. Cmpowda I Éduçao dos pcçoo pradcadoc tn rDÀcado oas Gúao cooddc. do rÊgiso, c,
â,6nido o úvo !.rço rrrl-inro 1s63 p6p Éo grbi@ do FdHto, o plopomlc rcgisrâdo sctá conro-
cedo, Fn r dcvida ú.il{ao do t&r regi§rado cE Atr' o qel sãá pNiado o Di&io o6cid do ol.
nicípio; hup*/ldiariomuiciml-qerbt/Ern/

l0.ll. Nfo havcodo àdto B qcirçõcs, o órglo grrüülú ttcvcrf poctdÉ f tcrtogrdo dr u d.
Égilto dê p.êçÀ!, dedo ar mcdidar cabltis pa ot*:aCo da coacaçao nair vmjo.

CIÁUSTN.E OÉTNT,T PBIMEIRA - Ix) OU{CTIÂMENNO DÀ ATA DE REGISTRO I}B PRE.

Ços.
f l.L O lmporna ul o scu rcaisto dc Fçoo @bdô, Fr ieuédo dc pmccso -r'".'lintrtitp
c+ctífico, r pcdido, s.n pÍciuÍ2o d! Ciceflo ds o[&lcs §rir Frisar* crco rt Erüca do p.dido
oro sciu sarcadr+ após potocolado co alé 05 (ciu) dics tí.it cútldoü a p.ÍliÍ d! coosardo drs
hip{ilcsa a scguiÍ aQlicitsdâs:

tf.2.f. Coopovr, pc oeb da dooru:oto+ tais m lüa dc peço de hbricloc* Dt!3 Íi$ai! dê

equi§Éo dê Eú&ias'triE!+ dc mqooe rlc mcrcdodas, dEnvÉ f 66 ü dúoodo ô popoaa c
ao peaiao ac dcsmcrrçlo do coqlooirso, c*n @ollUUtUo ac olug;r rs 4i8àÊit§ dt Âtq Po.
ocor:lacL & dcscquilÍhb ccmôolico-§luiro qrr üo. si DÍ€ço iuc4úrc|ca firçlo ô ctc't .Co
do ptcçoc dc ocrcrdo doc insnoc qrr coopõco o osto abr Iuisiçõcs/€ooEst!çõcs;

I f22. Oco(Is foo r4crwaicac qrr raha r copmacr a paÊirr êccr4to cúúsl dcccrms
I
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RIJSGOVTRNO MUNICIPA!
tirendo un mtsmgo. crorido unr ma ttrúlr

âIr^ 20r, / ã,l0

dc ohauio odc fo4r udo:. datido:aacqoYrdoq
112.3. For hiiritr do chblc do PltilHb/PrlcfdtlÚ idrddFl dc Sdo 

^rrôdo 
do Lcec o ,Ei!üo

rcrá crocdrdo:

t l.a Qurúô o pÍ!p@lG:
lf 3f. N& rêGiE t!.hdr o Flgo ÍC3brdo, ar bhóe ds ao r lÚ!ü Irpãid f$d.t prricrdoa m
ú.Édoi
It3r. FcrüaqrdçrromOÉode hrtaErflo atçrfifof,o lécaÊeafuiôopore W,
r f 3À ){b -*.t.r' B oüÍi8reô€ dê6@ d. Atr d. nlsirtro dc Pnços

ll3Á Nlo coopartu ou ta raqnrí ! Etitú, D F@ crtlbdellq e Ordco dc Fccido dccor-
ÍtaEdr At d. nrgi!üo & PrGçoq

I l-ls. SoÊã tllaçlo patilr u iodu m o IV & crgú & rL n dlLri f ,ffi,& 1991, o m rt
r dr Lci n' 105ã). dc 2fiÍL
rl.{ O cocdm & rcgiss rÉ t&er.r pwtor u irnsLtr t ÍV &ctÉt d futizrdo
padcçrcüodoóqf o ccordiúrb e rapL ilcúl
I l.S. O clmo ô qilr dc pcçoc podcrá mrtr por Bo rry:naü,t, rlccana dc ".ç
foroito o hrçr malr. qrr ptiudiçc o cryiuo rho, drrih:atc cryrnôo c!fficrdc
t f .5.l. Fo? ndo dê iucssc Éblhot o
f f53 

^r 
p.dido & 6roccçdc-

ctÁtsum DÉ(nrA sBGrE{DÀ- Dâs lNcrn&§clÃs rlscArs, Er{c^ncos, spcuBo§,
ETc'
12.0. Coafo por crr. qctusivs ô FORNECEDOk

I orio.r c impoo c uro g: Êrra danidoc co dcoonàtà dr ooortrScc do svlp/ocrid dc*c
Ediilt
tr) rs cooihüçõo dcvü. f hc\rtd&td. &dr! ojoc trbdbio' Etofue dc qroc& rúlcos
& Abclbo. oltmoo c orrtslt@.§s St s frçro noccsdrhcrcuofim thÉúc8l,[aliz&
çlo rroc po&orlscntiços.

ct Áusu.r uÉanâ TEnÍÍÍRÀ-IrAs ENÂIIDÁDII;

13.1. A liciroc vcoccdse qrE d.sry.t qudlq'E drc coodisõGs dcír imuocrco 6crâ ujciu às

pcaslidrdca pcrií&r úIârf l0S2üXm, b.ú o@o Bst t6 eíl &lti t,ffi19} çai: rjam:

l3.l.l Pú úrso irjulificrdo o accoçlo do rcrviço:

f 3.l.l.t Arrao d..té l0 (d.z) diÉ. E ft! di&ir.rc 0:5,6 (vidc c eio ccaâirs pcr ccdo!

l3.f .l2 Ànro spcri<r r t0 (dcz) ür, oslü diiir d.010?6 (cirç.ú cdsiE poÍ crú) sobe o
toül doE 6!t ca eso, !cr[ FÉízo dÉ díhrit oqúoÍlcs lê8liri

t3.l.l3.l,b clso & rEüo D rEcolbb@ dr uultr lplkrdr, iridirf on upb rüte o vrh dãrido,
cqui.rrlcd. a 0r0t6 (viac catúÉm pcc.ú) d l0 (d.z) dirs dc tao e Qtl0t6 (eanoo cca&inos
pacab)riorita-po'cdarlrdosoh otctrldoõgcocs. 
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13.12 Fdr iucco{o prctd or ul ds coditcr carbclcid! É. tb cútÍocrió.io, r Prcf,cirr
podct( 3nliô r prÜvir dceq dbr. L.il'&", E -gnir&t túçÚc.:

I 3. t 2.1. Advntlacir
t l.l 1 1. Muhr & úé X»f (viG po. c.do) roürr o nbr bmolojado, sürdizldo, trcdhlh D pl@
dc 15 (quitu.) dies cofiidoc, cúdo. dr cúnaiclçlo o8cir[ sco toba4o <te idcaizflo dc prjrízoc
pcr,rthEr cs*|ot e M'tcr lrhicipal dc s."ro Adhio ô IJí<
I a.l-23. §r+roclo t ryúti. d. Fddp.çlô cD licitrÉo Ê iry.dido & trciar G c.drô. cm .
/daüd!fi.Co PSli.. Muidprl bco m o .-í{.nt 'trÂ dê tar ocíifcrdo & tcgiÉo crdúd D
qdrto e hcacccdcs da hceiun Muicipal & S..t^ futôob rb kec por grco ú apcric a 02
(ôbleq
l3.lJ-{. DcclÚt{o & inltoc*hdc pcr EdEiudo I /tdEidôrÉo }úblicr, coFo pcrdrno o
utoliva d.riÍniÉr.3 à nurÉot ou ré quc seF pooüidn r GatilitsCo pãeE r pótrir Íísid.d.
qtr aplkou e palidr&, dc prdo cm o iriso w do rrr tr, di lri t.óó6l93.

l3e A9 Edbú !.Íto dcscmdrs dc crédito dr rytse rHcaon de ata o cúnda admidrtaiva
on judicialocaq,

133. As pcúâliàdÉ pwios ac olitro dl! cúfrÍ dê súÉo dofuitairif coscqucamq a
sn dir:rÉo nlo gçríoê a cotrc|r dá!!t6 rh rrr dr rpcrçÜo rhs erarb paür c du çc sr
8to rah, Eltür ! preÍHotÍr tvtonicipd de Srmo Ânôab do Lcír;
13.4. As prodiLdcs sao iodcpcodcncs c a oglic'çao & rma n& crclui ! d8 â..n'i., qurndo cabírcisl

13.5. No hipótcsrs dc ryrcs<üção dc dmE 'ú.çàoilvcíolsúEil c@.íiD.úo dc&o& o coropcta,
Ecrto dê Edo i?idÀnâo, a lii...b podaf roÊtr, daú d6 Foccdincoio crtÍvr& de Êihido dcír
itrgiuitFo ê do liwiío ú !í f dr ki l0Jãmq qurisqn &s sroçOcs rdae pcrtilas, $r pod.rlo
scrqlicadao rhiramc
I 3J. I . Dcselassi6caÉo ou ioóilitaçâo caso o trocÉdiE ob !ê @Dtre cto Éú. dc juhtnglo;

1352. Crelamrato ds rt! dê Ícgbto dê poçoq sc cla jí c«ivtr r.<ina{., Foc.dcado-.c r p.rdilrÉo
dofoccim;
13,6. 

^s 
pcaalidadcs slo ob3iSfsiMr rai*rdc r Si*cur dc Crda@ Unifcado dc Fo-

occcdores - SICAF ou m Cada.üo dÊ F@..od !3 d! Prdciúr8 fi4raicipúl d. S.ilo A.nrôaio do kíc,
c m caso <lc ficar impcdida & IidE c GoestaÍ, a lkiuot daral ra dêscstdcid! po. i8uâl pqíodo,
sem ptejüIzo des oulrs pwi*rs oaa Btitd c d!, dFi. co'nin{õ€3lcis'

13,7 - Do do qE rylicrr a prorlihdc crbtrí rconso, o pozo da (Ii (ciro) dE üêi+. coe ü ciàcis
aa UOraflo. poacaao a Admbiltado rcoosllcra gra. dccislo ou rc pazo *..'.:.u-b rlcvida-
mcdÊ iúEotdc PaÍa a apcciaçÜo c dccisío supalr, dcoo do "'..-'.' psq;
13.8. A p.orlidds dê dcchra$o dc inidoeidadê, çlicadr pcla conpacaE ündidsdc orricipol, após

a in*raro do pcrtimtc proccsso m grral 6ca rsscguÍad! r @pla dcfest do FORNECEDOR, scrá lar
çJ. m Cadaoo Mrrcicipal dc Fornocodorcs, ioplkrodo g llativrfto do crd!s'o, inpoesibilitaulo o
foroccedor ou iuacssrdo dc rd.rcioor-cc cm r Adrinitnf,o Munidpd c dd óqlodcuidadcs
iutegrucs do Crdr*o MtDiciÉ.
13.9. A Éltr dc pofirsimris qrrslificdc/cqdtldc pua a crcat'o do s:rvip Db pod.Íf rcr drgd!
coo mAivo dc forçe oaior c ulo ari-id r FORNECEDOR das pcorliladcs a qr» cstÁ rtjrito pclo olo
crlopdao aal otdgrçõÉ cstab.lccüLr !.dr ATÀ

t
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qlusu.r oÉcrrar eulnm - oos &lcrros rpr Is
1a.0. As iaÊrçõcr patlir tiÉlcrdu s Lci t-66ó/9t t Ílo t Íviço dc poccs. iuõcill r fqol lcgd-
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15.2. 1.'"'t.çlo do hEf. iD& f do cúro.
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lA{ É ôculrdo D Prqodrc o I aroriüc ryrrirr, co qrnt$s fuc dclc Pr:flo, pmowr dili-
gàÊir dÊíi"-|. r cclrÍEcts o coodar r in*oCo rb poccrsq ricddr I iffo pocUitx dc iofc-
oCo oo dc dotloraloc Srê dct rÍiE E túb Acs-'t ,t"c prrr 6ns dc .l'cdfc!çiê c h.üilittÉo'

15.5. llo jul3m du poars c ar fuc dc tdi§t4q o PrCocfoo podcrá oc anu m blhas
çc olo rlutu r erbclocir dr pmpo*rr c doc &m c e sr vrllhdc jddie EÊdi@ dcsF.to
frtDd@údq reSisdo ca o, c ecsdvcl r todoq eihiDôlba ulidadc c cfcícL fr fos d. che
dfcrdo c hbiliu{lo.
l5á Caso c prrzoe dcfoibe rc Erüd ufo c*ja e<prsam iodicadc ar popoaa, d€s sÉÍào

ccllctrdc coo eirc Fn eÊilo dc julgerú á.Í{Ê PÍ.úfo.

f5.?. Os iloorocato cLtüdcc pmôzlbo co'r."Ít&' dc Frerso ac ccrtSoflo C+ooUaraa
pdr l@-Bndl. utcÍ@drMcdiibPtoviúi. f zW\b,U e,lSodo dG2mL s5 rccáübe c
pgtaúdos nrdrddr6 ÊÍ! Íd.Clo c ig.r&ioq ôspcosrrb+ o cavb itc al@ aigiD.iJ e
o{nrs mafcrars co p+cl
fsA. EIn caso ê divcrgÉlcis roc re iaÊr§rb. rs cotrlidas Éê Edtrl, gcvrbctrlo r &imas.

f5.9. Elc Prçfr podcrà u a ár. dc abaünr da do pllrlia trfrida por coarrcailocia ô Muni-
dfl1 m ptjrdzo rb dfupcto D út d iriso V, & Lti t' l05míXm

CIJU§U!Á DÉC&íA SETTA. DO TIORO

16.1. Ar pastcs cootrsrrDlcr clcgco o F«o da CmÍca dc himrvcn do tríat!úT @o mpálar! lEa
aiioir qu.rqrr $rcsüfca ahtndas & prcs-'tç .{TÀ irlusiw 6 cas6 o;..o.r $r nlo F&cal s"r
ÉÍôhridoú É! vi! r,{ôini.t'ti\rq noreiado a qutçcr ono, por m.ir priülcgiado qrr scja.

I
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Digitalizada com CamScanneÍ
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§.E rúL !fuiqd.hÂ,&. §ocàl
PsrÍL aólrãrlt d.26 & r.r.úo t .,Irlt

AXANE LTDA
@I.ITRATADA

Av. Gotr - lf 36I - Jüü Súrr bà - Fx (66) 3ltlt$O - CIf ildlt{t0o - súro Alrôlto
ülc,dttÍÍ

162 E pa crtto & tÊo.do,.tpÍG.6rEDegta AT{co(D(ô-)ürdc i3rd bcc funr
panro ódcir §{ ncnô u vir gqdvrô r rodc ih (ffiENCIADORÀ E fdordo ut 60 ah

Li t 666 d.21,06193.

Sô Altôaio do IãrÊ - Mf, 20 &iulb de 2Gt.

Digitalizada com CamScanner
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SANTO ANTONIO DO
Continuidade do progresso. de mãos dadàs com o povo!

Gestào ZO2ll2024

Santo Antônio do Leste - MT, 25 de fevereiro de 202 l.

Oficio no 004/202llCPL
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT

Ao tempo em que expressamos nossos cordiais cumprimentos, vimos por
intermédio deste encaminhar a solicitação de reequilíbrio econômico Íinanceiro
apresentado pela empresa AKANE VEICULOS LTDA, CNPJ - 41.183.930/0001-
05, detentora da ata de registro de preços n'04812020 referente ao processo licitatório
de Pregâo Eletrônico n'01212020 com o objeto: Futura e eventual aquisição de 0l
(um) veículo tipo caminhonete, 0km, visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social, para eventual emissão de parecer
jurídico sobre a possivel legalidade do pedido, e sendo necessário está a disposição
neste setor o processo fisico integral para consulta.

Sendo o que se nos apresenta para o momento, despeço-me.

Atenciosamente,

5^t':f \f

->

-tl
\ f ')

LESTE
'tltDt

Á Assessoria Jurídica
Sr. Joao Pedro Ramos de Oliveira
Assunto: Solicitação de Parecer Ju rídico
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AVISO DE CANCELAMENTO DA ARP N" 048/2020

pnecÃo u,Brnôxlco N'. ol2/zo2o
PROCESSO ADMINISTRATIVO 060/2020

OBJETO: Futura e eventual aqúsição de 0l (um) veículo ripo camiúonetc, Okrn, visando atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social.

Justificativa: O cancelamento se dá em razZo da solicitação do Fomecedor, face a alegaçâo de caso

fonuito motivado pela crise mundial decorrente da pandemia do coronavírus e com isso nào estará

conseguindo atendeÍ ao objeto da licitação, conforme demonstrado nos autos do Processo

administrativo em epígrafe.

Fundamentaçâo LrgáL^Arr 2l do Decreto Federal no 7.892 janeiro de 2013

Árt. 21. O cancelamento do registro de preços coier por fato supenteniente.

SANTO ANTONIO

o
decorrenle de caso fornito ou força maior, que prejudique
comprovados e justificados:

o c*nprimenlo da ata, det'idomente

I - por razão de interesse piblico: ou

Santo Antônio do Leste-MT, 28 de abril de 2021

JOSE VIEIRA ALVES
PREF ICIPAL

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
nta lnês. Fone: (66) 3188.1080 . CEP:78.628.000. Santo Antônio do Leste/MT

Rua A - No 367 - Jardim Sa
e-mail : preÍeitura@santoantoniodoleste.mt.gov'br

aOa.

ll - a pedido do fornecedor.

Disposições Gerais: A partir de 28 de abril de 2021, fica canceleda a ARP em epigrafe, não
subsistindo neúuma pendência financeira e/ou quaisquer obrigações entre as paíes.

O Município de Santo Antônio do Leste, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr.
José Arimateia Vieira Alves, nos uso de suas atribüções legais e tendo em vista tudo o que consta
nos autos do Processo ne 96@02O RESOLVE CANCEI,AR a Ats de Registro de Preços no

O48DO2O, firmada com a €mpresa AKÂI\IE VEÍCULOS LTDA, inscdta no CNPJ sob o no

4l.183.930/000t -05

s§
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Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Versa o presente sobre consulta formulada pelo Exmo. Sr.
Prefeito Mulicipal, acerca do pedido de distrato da empresa
AKANE VEICULOS LTDA

Consulente: Exmo. Sr. Prefeito Municipal José Arimateia Vieira Alves

Atendendo à indagação formdada pelo, Exmo. Sr. Prefeito Municipal. acerca da

solicitação da empresa AKÁNE VEICIILOS LTDA. a qual solicitou o distrato da ata de registro de

preços. a qual tem como objeto "Futura e Eveotua.l aquisição de 0l (um) r eículo tipo caminhon,.'le.

()km. r isando atendcr as necessidades da Secretaria ivlunicipal de .\ssistência Social"

lnicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caratcr

nreramente opinativo. ou sej4 nâo sobrepõe o poder discricioúrio do Chefe do Podcr lirccutrr o.

tcndo tão somente a Ílnalidade precipua de elucidar, infonnar. sugerir providências a serem

cstabelecidas e/ou condutas a serem prâticadas pela Administração Pública, como dcllnc o nohrc

doutrinador Hel§-' I-op"s lvÍeirclles. irr r'.,rái.r

t ..1 odminisnativos sào nontft stações de sobe utsuntos submttiJot i
saa &ns vinctlondo a Ádministraçdo
ou ares por olo subsequente. Já

as, sim, o ato de sua aproloçdo
que pdcrá ir o modalidqde normutieq t*Zoclal ou pailiva. (MEIRELI-ES

2010. p. 197).

Analisando a solicitaçào apresentada pela empresa supracitada. tem-se quc a

mesma não logrou êxito em cumprir integralmente com os rcrmos da ata de registro de preços.

sobretudo em face da entrega do objeto.

Contbrme consm da solicitação apresentada. diante do cenário pandêmico quc

estamos enfrentaÍldo desde o início de 1.010. as montadoras r'êm enÍientando dificuldades no

lomecimento de veiculos, o que acarrelou no descumprimenlo da enlrega do veículo licitado.

Assim, a empresa solicitou o cancelamento de registro de preços. haja r ista o

descumprimento das condições da ata de registro de preço. sobretudo. em razio do prazo

estabelecido na mesma-

Conforme o Decreto Federal n' 7.89212013. o aíigo 20. prer'ê a hipótese do

cancelamento em razão do descumprimento das condições estabelecidas na ata de registro dc

preços- in leràr:r':

SANTO ANTONIO DO LE

www.santoantoniodoleste.mt.gov.br
Rua A - N" 367 'Jardim Santa lnês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP: 78.628-0O0 - Santo Antônio do Lest

i
'l-

e/[fr

't!à

êfi ail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br

aOO.

Gestão 2OZLl2O24
PARECER JURiDICO
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SANTO ANTONIO DO LE
^ar.

Jurídico ao

E
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2OZll2024
Aí. 20. O registro do fomecedor scrá cancelado quando:
I - dcscumprü as coDdiçõcs da ata dc Íegistro de prcços:

Assim. se vê que ocorrera o fato para o cancelamenlo do registro de preços. sendo

possível, poÍtanto o mesmo.

Quanto à realização do cancelamenlo de forma amigável. por analogia ao anigo

79 da Lei n" 8.6ó6193, se vê a po:sibilidade de rcduzir a tal termo, uma vez que à conveniência à

Adminisração a realização de tal.

Desta

solicitação da empresa

de rcgistro de prcço.

CULOS LTDA

assina. opina favoravelmente à

cancelamento amigável da ata

E o Parecer!

Santo Antônio do Leste M'1, 16 dc abril de 1.021 .

I

JoÃO PED
PR

P

ot.

OAB/IIT u" 26.851/0

t
( J r

(

i

I

aOO.

JURÍDICO
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Recife/PE, 12 de abril de 2021.

GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
pnecÃo etgrnôurco N.o o1zl2020 - REFERENTE ARp No: o4al2o2o

aXaNe VEÍCULOS LTDA, sociedade empresária limitada, com sede na

cidade de Maceio, neste estado de Alagoas, na Av. COMENDADOR GUSTAVO

PAIVA, 2000, letra B, Mangabeiras o, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

lurídicas do Ministério da Fazenda sob o número 41.183.930/0001-05, perante
Vossa Senhoria, solicitar o distrato do objeto, veículo licitado no Pregão citado
acima, segue abaixo a justificativa.

Primeiramente, é importante esclarecermos que a CONTPáTADA -AKANE
veicut-os LTDA - AKANE MITSUBISHI MoToRS, faz parte dos revendedores
de veículos da HPE AUTOMOVEIS LTDA no país, com estabelecimentos na

cidade de Maceio-AL, reconhecida nos seus mais de 27 (anos) anos de atuação
pela seriedade que mantém com seus clientes e parceiros comerciais, relações
essas sempre fundadas nos essenciais princípios da probidade e da boa-fé.

Feita essas considerações iniciais a respeito da CONTRATADA, cumpre
registrar que devido todo o transtorno da PADEMIA, a montadora não está
conseguindo atender os pedidos de vEÍcuLo L2o0 TRIToN GLS - AUToMATICA,
e sabendo da necessidade dessa tão conceituada instituição, nos antecipamos e

solicitamos que seja efetuado o DISTRATO, para não causar nenhum tipo de
prejuízo para as partes,

Aproveitando ainda a opoÊunidade. queremos informar que em nenhum
momento a nossa intenção é perturbar a ordem do processo e sim utilizarmos
do nosso direito com amparo legal da Lei 8.666/93.

Termos em que, pede e esperz! deferimento.

LILIAN DE FREITAS

SANGUINETTI

FERREIRA:01 866051 458

Oigitally rigned by LlLlÂN DÉ

FREIIAS sANGUINEÍTI
fEÂREIRÂ:01866051458

Dare 2021.04.12 r7:03:12 {3'00'

LIUAN DE FRETTAS SANGUINETN FERREIR,A

VENDAS GOVERNO
RG No 4664103

cPF Noo18.660.514-58

f ilial online: wí.akaneyeicul0s.c0m.br I akane0alaneyeicülos.com.br

Requeremos portanto, nosso pleito, com a certeza do entendimento da
conceituada Prefeitura.

AV. 00Êr0â0m q§tA'ro PArvÀ - 2ü, B - IÂltGâ8ÉtBÂs - rA(EtÔ - Alc0Âs - 8RÁstL - (p 57rxr7-532

(e) el7-?2@



JOSE AAMATEIA VIERA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL

CNPJ: t0.533.37r0001{it. sn tadc Ír Rtl. Golú, !tr. b€}ro: C!íto.
Santo Arlô.io do Lltê - MT. CEP; 7E.€28{p. e qd.íl8t !u. pljacrçao
em ormpÍilÍÉolo so ós9odo ílo .lt 2E da LGi 8.666,93.

senro Arltônio do L6te-líÍ. 2E da 8b.il dê 2O2í

l- N.t!E,pú iütr,!, pM: ot,

-.#doro/,r.q&a.
Íra.po.lçôe. G..dr: A p.Íti d. 28 dc ú.1 & 2()21 . b qlcelrde a ARP

Em eplgrah. íúo 3rôlríiíúo ,EíürrÍra peíldêítda fttr t(ÊiE dolr qt6it-
qucÍ oõ.igaÇôe3 êíb! rt p9ítea.

Senlo Aorô.& do Lltto+rT. 28 ê .b.ü dê 202i

JURIOICO
COVID-i9: OECRETO tf 02812021

DECRETO M @ü2@1 O€: 2E DE A8RIL OE 2.(pí

Râro98 o !,lto P do Oocí?to Íf ffiJz@l. ór 12 & obtü do 2.021, . dá

ofs Fot/id&da!.
JOSÊ ffú 

^rElA 
VIERÂ AI.VES . ffio

Ml,rkipal & Santo Antô.5 óo Ledo. E Ho dc M.to G,o..o. no tl30 ôe

!l,.r eúiüj{É.3 qir lE !áo cdlÊíi,.s peh Cocldüi$o FedÊÍrl e Lei Oí
gânica do Muôidplo.

CINSIOERAfiDO ! íEcarrirr& dt írgdâfâo o .!ír.las sbtivas do!
98dÊnbr delte lhr.rdÍrir.

OECRETA

AÊ í1 Frc. .e,rog9dg o arligo ?i do Dg.reto n' 026f2021.

AÊ , Fbaíi írândd.3 8! dêín8k íiodlrat Íolí8! no! decÍRtos aÍnqri-

oÍe!. Aê ,. EsE OêrrBto ênúE em viÍlo. n. dat da srr8 praliatçâo.

GABINETÉ m PREFEITO. EM: 28 OE ABRIL O€ 2.021

JOSÊÂEXATEI^VIEIRÀ ALVES PREFETO IIUMCIPAL

AVISO DE

avrso DE caNcEt .ÀltE'íTo DA ARP N. txuito2o

PREGÂO ELETRÔX|CO lf. Oí2I2OM

PROCESSO ADfl i[3TRÂTn,o O60ria020

O Mudclplo dr Sanao Àüldo do t .t . rE3b rb ítgr!üf8do p.h
PreEito MuúirEl. Sí. Joaâ Ânnrcdr VEh AI1É!. íror uÉo d. araa úi-
buiÉê legab s uúo Em vilta ürdo o qrE d§fa no3 aúqt do P.ocaato
no 06ly:ã,m, RESOLVE C XCE|. R r 

^t 
d. R.gtt o rb Pnçoc.r'

0i1812020, úíi.d. com . rírpllr' A|(Ât{E \rElct LO§ LmÀ iô!.rita no

CN PJ sob o Íf /at .183.99O0(D1 {5
oBJETO: FúÍe ! atrntd.qúr&áo de 0f (un) lreloJo üpo ç.Íi.*E E-
le. Ok Ír vilsido .b,rdêí ar ôêcsilidrdg3 dr S€qatrgÍla Mú*Jp.l d€ ê.!-
sistêíri. Socid.

Jurtmcaüya: O cancelarEnto s6 dá êm aôzao dâ loacilado do Foaiê
cêdoí. fácÊ s .1e9.Éo do csso fuíldto Írptivado pels crise mundial dê.
coríenE da pdlarcírú8 do coapiaúar! o coan iiso náo raiaaá coíls€gúúo
aterúer ao otlieto da ldtaÉo, coííorÍiê d!íEnstrado no3 6úos do prq.

cesso adrúúlhivo €rr aplgrôb.

Fuíld.ÍnenLgao L.gal: An. 21 do OecrÊto FedeEl n 7.092 do 23 de ja-

ne'ro d€ 2013.

An.21. Oc,,él,rrqtub,trí,i§odr W@tao@n íp.t b sr-
po ôr,intr, drco.rt rÍr 6 a§ tqnilo ot! Í0tê n'!ir, qn gclSu o
cunwbrçrb da.b, úvüarTrrrÍ! @rrfro[datcr]ultibtdor'

ucÍraçÂo
CA}|CELAI.EI{TO DA ARP }' O4U:IOM . PREGÀO

ELEIRÔIICO x.. Or2rto2o

ucÍÍaÇÃo
aÍa DE REGttiÍRO DE PREçOS }r Otlr2o2í - PREGÀO PRESEIC|AL ]f m9/202t - SRP

ATA OE REOSTRO OÉ PBEçOA lf 0tÍ2021

PREGÃO PRESEI{CIAL i" IIO9'20ã . SRP

PROCÊSSO ll.0rír202t

vauDÀDE i2 (DOZE) EE9
O MUNICIPIO DÉ SAíÍO Ar{TOl{lO OO ESfE/MT. Eltado (!€ ltato Cío!3o, Porloa úrldica de Didto Pút*co líteÍno, coírl !€d€ .dmiilrrtiva à Av.

Goiár. ít'367, Janlim SíÊ lÍÉ. CÊP:78628400. delrúrínêorc iÍE{río no Cadarfro Nacirlal dc P6soâ "hríldic. do Miú3t&b úa Ftz.írda . CNPJ rob
o n'. 04.217.362/Ímr€0. íÉ!b .b Ítoí€lont do. n h.ÍrÉ do $,. Lei oí!Á.icr. pelo !êu PírHo S{. JOSE ARlllAÍElA VIEIRA TU/ES. brôsüoiro,

câs.do. porlador da Cádrl! rh khnüd.dê - RlohrÍo Gêrd lf 1,!a283i.2 SSP/MT e iB.Íito no Crdôrto dr Ps8sor FLÍ€ do lt riEtâÍb d8 FEe.Éa lob
o M 667.7Í5.7,a1-T2. rc.ldêít ín Rua S€lOEdo FIE. M 137. ELiíÍo Cêoro. CEP 7E.e8.{rc0,.Ert cid€d€ dê Sa.lo Arl.ô.tu (b Le!& - MÍ. qtÉ do.s-
vaoto drooíninsóo. liÍpl..rtrílb d€ CONTRÂTAIÍIE. c do oúro lado I ernpílsô À T. OE AR ITJO CO{iERCIO E SERVIçO. pô!ro! iÍidica (h dirêilo
priv€do. itlcrüa ÍE cl{PJ lob rúrEío i(}.0(E.3t1,O00t-02. srLb€loddô m Av. Fb.ianópo&. tf 2.831, B.hs: Po.rào Vríd.. lik*rÍi, d! P.imt!.a
do Lêsb+lT, CEP: n,85(Xm, ncrb iro rtDíelcí{rdo É. rus píop,idrn o S... AfIy Têii.cf. dê A.a'io. po.úí,oí da Caü... dc k entidsde RG nô.

27001,182 SEJSPTMT r CPF: €8í.103.7810, doí.v.ni. dôíromh.do CONTRATADÀ nos to ro. ô píocô.so lHlalô.io Í!.Izado m mod.Iiraóe de
Píêgâo Pílt ít C it' üro/Zxlní . coúr&m na 

'tÉllú 
bm. & úêib co.úoí[É d&.§úB sbaaro:

As P8ÍL. lêm ido a .co,t do o p.!.ôÍio co.úrto. $r bm po. finddâdr eltabobceí ot dÍeib! e ob.il8çóe! (bE psílcr. üJdo de E úo coín a Là n.

' 8.666i93 dr 2110611993 ! s,,!! poôrix". !Ietgçóo!.

cl^usur.A pRErR& oBJEIo DA lrcÍÍAçÂO
f.f- R.gtüo d. Pltçc F.t Futurr . .v.nb.l .$f.hlo da Prgdt,or AllÍrl.ôl,cloa p.r. a d.dand. d. Sacr.lrÍL Xrrnlclp.l d. Edle gao .m
RoLllo a w.ntla.lbaüt ld.daUd.cloo.d.r.g raü cabndádo a a.o L(lío ãri2l, íúo obíloslt(b !o ORGÀO ! l.rÍraÍ cD.úat çôe5 n t quarnida-

diâÍioírrrnià)d.oílrmt/a.ryn . B*irr,amm.oÍg.tr 385 ÀgsiBdo Oigitalmênle

29 de ADÍil de 2021 . JoÍn8l O6dsl Elet ôflico dos Munhltios do Eslado dê Msto GÍo$so ' AllO XVI I N'

JOSÉ ARIf,ATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL


